
•	 DA

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXIX —2° DA REPUBLICA — N. 20 RIO DE JANEIRO	 TERÇA-FEIRA, 2/ DE JANEIRO DE 1890,
	 e

ACTOS DO PODER EXECUTPTO

DECRETO N. 143 — DE 12 DE JANEIRO DE 1800

Extingue o Consorrator:o do Musica e ores o Instituto Nacional de Monica

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil, constituido
pelo Exercito e Armada em nome da Naçto, considerando que o
actual Conservatorio de Musica não tem organização conve-
niente e necessaria ao fim para que fui instituído, decreta

Art. 1.0 Fica extineto deado já o Conservatorio de Musica,
annexo á Academia das licitas-Artes em virtude do decreto
n. 805 de 23 d3 setembro d3 1854, e da qual constitu1s. uma das
secções, nos termos do art. 3^ do decreto n. 1603 de 14 do maio
do 1855.

Art. 2.0 E' creado o Instituto No:tonal de Musica, destinado
ao ensino gratuito ou oneroso da musica e regido pelos estatu-
tos que com ost3 baixam, assignados pelo Ministro o Secretario
de F.stado dos Negoelos do Interior.

Art. 3. 0 O patrirnonio do extineto Conservatorio de Mulas
4. será arrecadado pelo Governo da Republica e recolhido ao The-

s •onro Nacional por onde correrão todas as despesas com o
I s. pessoal e material do mesmo instituto.

Art. 4.° A bibliotheca, o archivo, 03 instrumentos, os moveis
is o todos 03 uteneilios pertencentes ao extinto conservatorio,;
%	 passarão a ser propriedade do Instituto Nacional do Musica.

Art. 5.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das sossõos do (10v-orno Provisorio, 12 de janeiro de 1890,

2* da Republica.
MANOEL DP:ODORO DA FONSECA.

Aristidas da Sarara Lobo.

IBeeistm10,8 do Ilnetiento Eleaelemal de Musd.a

CAPITULO 1

1)03 FINS DO INSTITUTO

Art. 1.0 O Instituto Nacional de Musica destina-se no ensino.
completo da musica a nacionaos e estrangeiros de ambos os
sexos.

Art. 2.* O ensino divide-se em cinco Se0Q5133, a saber:
I. Secção elementar — Comprehendendo: 1 0 curso de oolfejo,

20 curso de teclado.
II.Secção vocal—Curso de canto.

Secção instrumental — Abrangendo os seguintes cursos;
Is piano ; 2* harpa ; 30 orgão ; 40 violino o violetta; 50 violon- •
collo ; 00 contrabaixo ; 70 flauta o congeneres ; 8* oboà, fa-
rate e congeneres; Os clarineta e congeneress AO, trompa,
trombeta, trobone o congeneres.

IV. Se.s prepasatoria o complementar de composição-
1 0 curso e harmonia e acompanhamento, contraponto o fuga ;
2* curso de composição e instrumentação.

V. Senão Moraria —Curso de historia e esthetica da musica..
CAPITULO II

DO PESSOAL E SUAS ATTRIBVIORS

1 — Do director
•

Art. 8. 0 O instituto ficará sob a superintendendo de um
director nomeado pelo Ministro do Interior.

Art. 4.* Ao director, que deve ser um profissional de mente
reconhecido, compete principalmente :

I. A . direcção artistica e administrativa do Instituto e a
Inspecção do ensino ;

II. Designar os professores effectivos, os adjunctos e bein •
assim quem o deva substituir na parto artistica, em caso de
Impedimento;

III. Nomear os altironos-auxiliares por .daignação.do pro-
fessor efectivo da aula para a qual seja n;Mssaria essa no-,
meação ; -

IV. Organizar os programmas de ensino do aceordo consoado.
um dos professores effectivos ;

V. Estabelecer o horario das aulas ; 	 •
• VI. Exigir e fazer cumprir a fiel observando dos presiintés
estatutos e regulamento ;

VII. -Convocar .todas as reuniam de conselho ou do corpo
docente, quando o julgar necessario ;

VIII. Nomear todas as commissOes para os exames e con-
cursos, e organizar os competentes prograirimas de -mordo
com os professores das diferentes aulas;
•.IX. Presidir todas as reuniões do conselho, os concursos, os
exames e quiiesquer reuniões ordinarias ou extraordinarias ; .

X. Dar espociaes instrucções aos membros do conselho e do
corpo docente ;

XL Assignar e rubricar todos os papeis, diplomas, 'atte.stados,
contas, avisos publicos, folhas de vencimentos e informações ao*
governo, correspondendo-si directamente com o Ministro do In —
todos;

XII. Ter em vista a administração economias do institutos
dando as instrueçOes que julgar Desossarias para o bom anda-.
monto do serviço ;

X111. Apresentar ao governo, depois do terminados os trabas
lhos do armo, um relatorio do estado do estabelecimento, no qual'.
proporá as medidas que julgar necessarlas á boa ordem e ás ext.
gemias do ensino.

Art. 5.* Alèm destas, cabem ainda ao director outras attri-
buições mencionadas em diversos artigos destes estatutos.

II—Da administração
•

At,te 0.° Pado parte da administração, além do diroctor, um
secrertario, um, oconomo e um auxiliar do secretario, nomeados
pelo Ministro do Interior.

Art. 7.0 São devores do secretario:
1. Substituir o director na parte administrativa o &alumies,'

no impedimento deste ;
II. Encarregar-se de todos os livros de registro e matricula r
III. Redigir e expedir toda correspondendo do instituto e aia

ordens do director :
IV. Organizar mensalmente a folha do pessoa! do Instituto e,

as contas das despesas, convenientemente documentadas, afim de
serem presentes ao director ;

V. Passar, á vista do despacho do director, as certidões que.
Corem requeridas ;
. VI. Lavrar as actos do todas as reuniões ordinarlas o extraor-
dinarias o lei-as nas sessOes seguintes ;
• VII. Encerrar o livro de presença de todo o pessoal ;

VIII. Lavrar os termos de exames e concursos;
IX. Ter em boa ordem a Bibliotheca e o Archivo, cuja adiai

histração lhe- compete, organizar eatalogos e relacionar os obje-
ctos existentes.

Art. 8.0 Ao auxiliar do secretario cumpro :
I. Auxiliar o secretario na escripturação o em tudo quanto esto

lhe ordenar ;
II. Zelar pela conservação da Bibliotheca o do Arehivo, se. •

gundo as prescripçOes que lhe forem dadas pelo secrotarios
111. Distribuir e arrecadar as musicas nas classes especiaei de

oonjuncto, nos ensaios e concertos do Instituto.
• Art. 9•0 São deveres do economo:

I. Cuidar do asseio do edificio e zelar os movelsomais objectos
do Instituto que estiverem sob a sua guarda ;

II. Fazer as despesas miadas que forem ordenadas pelo . .di-
rector; .	 ,

III. Manter a disciplina no estabelecimento,. adnioestar.,
aluamos que se desviarem das boas normas de civilidade, coma- .

	ninado ao director, em caso de reincidencias ou de gravidade, h	 •
natureza dessas faltas, para, a applicação. das devidas penas,
Dentro das aulas, porém, sé na anseiam dos respectivos prores- --
sores, exerce o ecoamo os seus deveres policiaes ;
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IV. Cumpsir o que lhe for determinado pelo director e pelo
secretario

•V. Exigir de tolos os empregados do serviço o cumprimento
dos seusT deveres.

III- Dos professores
Art. 10. O numero de professores estará subordinado ás exi-

gencias do ensino e ao numero de alumnos.
Art. 11. Os professores serão ,effectivos ou adjuntos e formam

com o director o corpo docente.
Art. 12. Os professores electivos serão indigitados pelo

director e nomeados pelo Ministro do Interior.
Art. 13. Os professores adjuntos serão igualmente nomeados

- pelo Ministrodo Interior, sobro proposta do director, de accordo
como professor ao qual devem auxiliar.

•Art. 14. O governo poderá, ssb indicação do director, con-
'tratar no peie ao no estrangeiro os professores necessarios, os
%lises -exercerft" cargo interinamente durante um anno, pas-
sando á efectividade depois desse prazo, no caso de correspon-
derem ás exigencias do ensino.

Art. 15. Cada um dos professores è obrigalo:
I. A ensinar de accordo com o respectivo program= e com o

horario estabelecido, assignatido o livro da presença ;
II. A dar por semana tres liçÕes de duas horas cada uma, e a

dirigir as classes especiaes de conjuncto vocal ou instrumental
nos dias e horas que lhe forem designados pelo director ;

III. A manter na aula a precisa disciplina, admoestar os
alumnosque commetterem faltas, reprehenlel-os conveniente-
mente e impor-lhes, conforme os delictos e as circumstancias, as
penas que estiverem na sua alçada ;

IV. A zelar pela conservação dos instrumentos da sua classe,
pertencentes ao Instituto ;

V. A dar seu juizo, no fim de cada armo escolar, sobre os
progressos e comportamento dos alumnos da sua classe, em uma
relação que será presente ao director ;

VI. A encarregar-se da direcção das sessões de orchestra nos
dias especiaes, quando para isso for nomeado pelo director.

Art. 16. São obrigações especiaes dos professores &lectivos:
I. Reunir-se de tres em tres annos para eleger os cinco

Professores &lectivos que deverão fazer parte do conselho ;
II. Exigir dos adjuntos, seus auxiliares, a exacta observancia

do programma de ensino ;
III. Propor ao director a demissão do adjunto da sua aula,

quando este não preencher devidamente as funcOes do seu
cargo ;

IV. Comparecer ás reuniõss ordhurias e extraordinarias,
aos exames e aos condireis para que forem nomeados, e aos
actos soleinnes do Institut°.

IV-Do pessoal de serviço ,
• Art. 17. O pessoal de serviço constará de um porteiro, uma

Inspectora de alumnas, um continuo e um servente.
Art. 18. As nomeações de porteiro, inspectora de alumnas

e continuo serão feitas pelo Ministro do Interior; a do servente,
pelo director.

Art. 10. São obrigações do porteiro : abrir e fechar o edificio
do Istituto ás horas regulamentares tOdos os dias em que fane-
elonarem as aulas e tal-abem ein tompo de ferias, em dias
Santos ou do feriedo, quando assim lhe for determinado pelo
director ; cumprir as ordens do director, secretario e economo.

Art. 20. A inspectora de alumnas é.encarregada do serviço
exclusivo das alumnas, dentro do estabelecimento, devendo estar
presente durante todo o tempo que funccion irem as aulas fre-
quentadas pelas alumes; ontrosim, permanecerá em seu pos-
to em todos os actos a que tenham de comparec3r as alumes.
• Art. 21. O continuo e o servente cumprirão as ordens de tolo
o pessoal do Instituto.

CAPITULO III

DO CONSELI10

Art. 22. Será instituido um conselho formado do director,
de cinco professores electivos e de tres membros honorarios
eecolhidos entre os artistas dos mais notaveis residentes na
capital e estranhos ao Instituto. .

Art. 23. Os professores &lectivos, membros do conselho, se-
são eleitos, pelo Corpo Docente,como fica dito no § 1 0 do art. 16.

Art. 24. Os membros honorarios serão, sob proposta do
director, nomeados pelo Ministro do Interior.

Art. 25. O conselho funecionará :
I. Antes da abertura das aulas e depois dos exames de Minis.

são provisoria, para resolver sobre a admissão de aluirmos as-
pirantes nos casos do art. 75;

11. Depois dos concursos, .para deliberar acerca da con-
cessão e distribuição dos premios ;

III. Todas as vezes que o director convocar, por as,lin o jul-
gar necessal'IQ.

Art, 26. Ao conselho compete, alem do que fica expresso 1303
§3 1 e II do artigo antecedente:

I. Applicar as penas 4 a e 5e, como determina o art. 108, nos
limites do regulamento ;

11. Assistir ao acto solem° da distribuição dos premlos.
• Art. 27. Não psderá funccionar em sessão o conselho a que

falte a maioria dos professores effectivos que dello fizerem parte
considerar-se-lia, porém, constituido, como tal poderá ruim-
cionar, mesmo com a ausencia de todos os membros honorarios.

Art. 28. Os membros honorarios são obrigados a comparecer
ás sessões ordinarias e extraordinari is do conselho o aos actos
solemos do Instituto. Considerar-se-ha vago o logsir do membro
lionorario do conselho que por duas vezes deixar decomparecer
ou se recusar a qualquer daquelles serviços, sem justificar im-
pedimento.

Art. 29. O conselho terminará a sua commissão no fim de
tres annos. Findo este prazo o corpo, docente procederá a nova
eleição, podendo reeleger os mesmos professores. 03 Dl
honorarios permanecerão no novo conselho emquanto o governo
julgar conveniente.

CAPITULO IV

DAS COMMISSGES

Art. 30. Serão constituidos por nomeação do director
I. Commissões examinadoras para os exames de admissão pro-

visoria o definitiva e para os exames de sufilciencia e finaes ;
- II. CommissSes julgadoras para os "concursos. •

Art, 31. Todas as cornmissões serão presididas pelo director
e constarão, além deste, de quatro professores afectivos para
tolos os exames e de quatro professores electivos e deus membros
honorarios do conselho para os concursos.

Paragrapho unico. A não ser nos exames de admissã'o, ne•
nhán professor poderá fazer parte - de qualquer commissão
quando seja examinado ou concorra alumno ao qual tenha dado
lições no correr do anno.

CAPITULO V

DAS CLASSES

Art. 32. O anuo escolar começará na primeira segunda-feira
do Ines de abril e terminará a 30 de novembro.

Art. 33. Durante este tempo serão feriados os dias de festa
nacional.

Art. 34. Os dias e as horas de cada classe serão determinados t..
pelo diretor.

	

• Art. 35. Todas as classes terão a duração de duas horas e só	 .
poderão ser feitas no interior do Instituto.

Art. 36. Em todas as classes o curso dos alumnos far-se-ha,
tanto quanto for possivel, separado do das alumnas.

Art. 37. A's mães das alumnas, ou ás pessoas que as repre-
sentarem convenientemente, será, permittido assistir ás lições.

Art. 38. A entrada nas aulas, durante as horas de lição será
vedada ás pessoas estranhas ao Instituto, salvo autorização do
director.

CAPITULO VI

DO ENSINO

• P secç To-.Secç elem :n'ar
1-Curso de solfejo

Art. 3. O curso de solfejo será de tres atines, dividido em
tres épocas de um anuo cada uma, a saber:

1 a época: A-doi:0>s rudimentares de musica; B - exercidos
preliminares de sol ibjo.

2e, época,: solfejo collectivo, exercidos gradativos.
"3e época : solfejo por turmas ou individual e exercidos

fi Lises .
Paragrapho unico. O curso será regido por •tres professores

effectivos.
• O numero de alumnos será illimitado para cada classe.

II-Curso de teclado

Art. 40. O curso do teclado é preparatorio dos cursos de canto
o de harmonia.

Será regido por uns professor adjunto e auxiliar do pro-
fessor efectivo de piano, ou por um alumno-auxilisr do curso
de piano.

O curso do teclado será de dons unos em uma só época.

23 secçao-Secçao vocal
Curso de canto

Art. 41. O curso do canto será de sais esmos e dividido em
tres épocas do dons annos cada uma, a saber:

• la época:
• A-Formação da vez;

B-Prinieiros exercidos de vocalisação
C-Estudos fa,ceis.



20 época
A—Exerciclos do voçalisação;
B—Expressão e estylóasao1o3;

• 3s època :
A—Interpretação dos diversos saeneros
11—Canto dramatico. Peçaa do conjuncto.
Paragrapho unico. Cada época formará uma classe que não

comportara mais de oito alumnos. As tres classes serão regidas
por uni professor effectivo o um adjunto.

Art. 42. haverá uma classe especial para a execução do peças
concertan tos, com ou som caros, dirigida pelo professor efectivo
e concorrerão a ela todos os alumnos do curso.

Para,grapho unico. Serão obrigados a assistir a esta classe os
alumnos da classe de composição.

32 secçt7o—Secctio in.trame;Ual
Is-Curso de piano •

Art. 43. O curso do piano será de oito annos . ; divide-se"em
• tres épocas; a sabor:

l a época — Grito inicial:
A — Conhecimento do teclado
B DesenVolvimento
2a época — Grão medio:
A — Até a pequena meia força
B — Até a meia força mais brilhante;
C — Até a pequena dificuldade.
3a época — Grito superior

,	 A — Grande mecanismo
,B	 Grande.estylo ;	 •
C — Aperfeiçoamento:— Concertos, musica do camara o con-

Cortante.
za 1. 0 A l a época será do deus annos e ai entras de ires

annos cada urna, formando cada época uma classe com o numero
maximo do oito alumnos e ficando as tres épocas a cargo de
um professor efectivo e de um ou deus adjuntos, segundo o
numero dos alumnos.

§ 2. 0 Sendo possivel, encarregar-se-ha de preferoncia um
alumno-auxiliar da regencia da classe da l a época.
•-

- lia-Curso de harpa

Art. 44. O ousio do harpa será do seis annos e dividido em
Ires épocas do dous annos cada urna. Será do oito o numero
maximo de alumnos - para as tres épocas a cargo de um pro-
fessor effectivo.

111—Curso de otgão

•• Art. 45. O cursdsde. orgão será do sois anno3 e dividido em
tres épocas . de dous annos cada uma, a saber: -

I a época :	 •
A -s. Conhecimento do machinismo ;
B — Exercidos de dedilhação apropriada.
2a época : •
A — Estudos de pedaes ;
13 — Musica sacra e pequena fuga ;
33 época — Dificuldade' transconden tal •

— Symphonias, grande fuga, etc.;
13 — Improvisos sobre theina-dado.

, Paragrapho unico. O curso ficará a cargo de um professor effe-
ativo, não podendo- frequentar as tres épocas mais de oito
alumnos.

•IV—Curse de violino e violetta

. Art. 46. O curso . de violino o violetta será de oito armes o
dividido em quatro'épocas de dous annos cada uma. ,Ficará
cargo de um professor efectivo, auxiliado por adjuntos . e alum-
nos-auxiliares quando for necessario. Não poderá haver mais de
quatro classes de oito alumnos cada uma.

V—Curso de violoncelo -

Art. 47. O curso de violoncelo será de oito anos e dividido em
quatro épocas do deus atinos cada uma, a cargo de um professor
efectivo, não devendo comportar mais de oito alumnos.

Paragrapho unico. Quando se jul g.ar conveniente,elevar-se-ha •
- o numero do aluirmos a 16,nomeando-se um professor adjunto ou

uni alumno-auxiliar, que dirigirá as classes das duas primeiras
épocas.

VI — Curso de contrabaixo

.. Art. 48. O Curso de contrabaixo será de cinco atum e.
dirigido por um professor efectivo, não . podendo - comportar •
mais de oito alumnoa. .

Será dividido em ires épocas, sendo as duas primeiras de dous
amuos e a terceira de um ao no.

VII — Curso ,do • flauta e congeneroS .

. •Art. 49: .Este- curso será de seis annos e dividido em: Ires
épocas de deus rumos cada urna.	 .

. Ficará a cargo de um professor effectivo, cem o numero Maxia
mo de oito ctlumnos. 	 • •	 s-:•.sv9ss

VIII — Curso de oboé, fagotte e congeneres. •• • -

- Art.. 50. Este curso será, de seis annos e dividido em - - tros
épocas de dous anhos cada uma, •

,Ficará a cargo do um professor olfactivo, cdm o numera maxi-
. mo de oito alumnos. 	 •

IX— Curso de clarineta e cangeneress

Art.. 51. Este curso será 'de seis annos o dividido em troa
épocas de deus annos cada uma.

Ficará a cargo de um professor effeetivo, com o numero =xi-
s mo de oito alumnos. 	 .	 .

•-• X — Curso de trompa, trombeta, tromboi e eongeneres •

-Ari: 52.: Este cursó será de seis annos e dividido em tres
épocas de doas annos cada.mna.

Ficará a cargo de um professor effectivo, com o numero Mási-
mo de eito alumnos:

4a , - seco.° — &oca() - preparatoria c complementar
composiçao

- 1 — Curso de harmonia e acompanhamentos . contraponto e : •
fuga

Art.. 53. Este curso será de oito nonos e ficará a cargo • de
um professor effectivo. • • • •

Comprehenderá quatro épocas assim divididas :
l a. época — Harmonia e acompanhamento ;
20. época — Contraponto simples ; '•
3a época — Contraponto composto o fugado

	

4a• época —Canone e Fuga..	 .
A l a época será de tres annos, a 2a de dons, a 3a de uni e

a 4° de dous annos.
Cada época constituirá urna classe, não podendo frequentar cada

unia das classes mais de 12 alumnos.
§1.0 O professor terá de dividir o tempo de firma a completar

as duas horas de aula.
§ 2.0 Convindo -aos interesses do 'ensino, será nomeado um

professor adjunto para dirigir a classe de harmonia o acompa-
nbamento.

, II —Curso de composição e instrumentação

Art. 54.' Este curso será da • dous anuos o dirigido por uni
professor effectivo, não podendo 53r admittidoa mais de 12
alumnos.

• 5s seccao — Sceçao litteraria
Curso de historia e esthetica da musica

Art. 55. 'Este curso será cio ' doas alunos o dirigido por uni
professor efectivo. O numero de alurnnos é ilimitado.

Art. 56. Haverá uma classe especial de conjuncto instrumen-
tal para os alumnos mais adeantados dos diversos cursos de
instrumentos. A direcção dessa classe cabe aos professores-de
instrumentos na ordem, nos dias e nas horas designados pelo
director.
- Art. 57. Logo quo for possivel for-se-hão, uma vez per semana,

sessões de,orchestra composta de alumnos do diyersas classes o
sob a direcção de um professor effectivo para isso nomeado pelo
director. Estas sessões poderão ser feitas em qualquer dia e ás
horas _que o director determinar..

Art. 58. Para - qualquer dos cursos 80 100 da secção instru-
mental poderá ser contractado, desde que as exigencias do ensino
o reclamem, mais um professor, subdiVidindo-se em dons' cada
um desses cursos.

Art. 59. Cada professor efectivo, de accordo com o directcr,
poderá, si for indispensavel, subdividir as classes e confiar a
regencia, sob a sua responsabilidade o vigilaneia, a aluirmos
adeantados, sem prejuizo dos estudos desses aluirmos. Ao alumno-
auxiliar que bem servir. durante .um armo será conferi , lo •uni
premio cio valor approximativo de duzentos mil réis, ou Orn Um
instrumento, ou em obras musicaes ou de 'literatura, musical ou
em dinheiro. —	 •

Em documento assignado pelo diractár . e( pelo seu professor
serão assignalados os serviços prestadoa ao,Instituto pelo alumno
premiado. -•	 *- -	 -	 .	 ".

Art. 60. O methodo e a distribuição do ensino de cada uni do3
cursos-serão fixados polo protbssor de accordo com o director.
. Art. 61. O director poderá autorizar qualquer aluinno a frea-

quentar duas ou mais aulas, caso não haja incompatibilidade :no
horario dessas aulas.. 	 ,
•, Art. 62. Além do - tempo maxiino fixado . paracada . um doS
cursos, poderá o director, de accordo com o cornpetente,,professor
efectivo, ampliar este prazo ao alumno que,- por inipedilnento
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justificado, tenha deixado de fazer exame na época competente,
O mesmo favor seeá concedido ao alumno que tenha sido repro-
vado sem comtudo demonstrar incapacidade.

Art. 63. O alumno que completar um curso e a quem tenha
sido conferido um primeiro premio, poderá continuar a frequentar
o mesmo curso por mais um amo, sem que seja incluido no
numero de alumnos estabelecido para a mesma classe.

Goza das mesmas vantagens o aluenno que, obtendo o segundo
premio, queira concorrer ao primeiro.

Art. 64. Quando o director julgar conveniente, resolverá, de-
pois de consultar o conselho, sobre a creação de um Curso do
Canto Chorai, estabelecendo as bases do ensino e as condiçOes
para-e admissão.

CAPITULO VII

DOS CURSOS 1'REPARATORIO3

Art. 65. Para serem matriculados em certos cursos, os
alumnos que a elos se destinarem, terão de se mostrar habili-
tados nos cersos preparatorios indi-spensaveis para a comprelien-
são, daquelles que desejam frequentar.

Art. 66. O cursos preparatorios são
1. Para cs cursos de : teclado, piano, harpa, violino e vio-

tette; contrabaixo, flauta e congeneres, oboe, fagote
o congeneres, clarinette e congeneres, trompa, trombeta, trom-
bone e•congeneres, o curso de solfejo ;

II. Para os cursos de canto e harmonia, o de teclado;
111. Para o curso de org,ão, o de piano até á segunda época o

o primeiro asno de contraponto simples ;
IV. Para o curso de composição, o de harmonia, contraponto

e fuga •	 -
V. Para o curso de historia e esthetica, o do harmonia o

acompanhamento.
Art. 67. Os alumnos da terceira época de piano e os da

quarta época de violino, violetta o violoncello poderão seguir
simultaneamente o curso de harmonia. Os do curso de orgão
serão obrigados a continuar ao mesmo tempo com o curso de
piano até ao segundo anuo da terceira época e com o do contra-
ponto e fuga. Os dos cursos de orgão, contraponto fuga e com-
posição deverão frequentar a aula de historia e esthetica.

Art. 68. Os aluninos da ultima época do qualquer dos cursos
de instrumentos deverão assistir as lições do curso do historia
e esthetica.

Art. 69. Todo o alumno será, obrigado a seguir o curso para
o qual se inscreveu, desde o primeiro anno da primeira época.

Poderá, porém, passar de uma para outra classe superior, re-
querendo ao director, que resolverá segundo a informação do
Professor effectivo do curso.

CAPITULO VIII

DA. ADMI5SX0 DOS ALUMNOS E DA MATRICULA

Art. 70. Para a admissão provisoria, ou definitiva dos alumnos
proceder-se-ha a exames especiaes, tendo Jogar OS exames de
admissão provisoria na ultima quinzena de março e 03 exames

admissoo definitiva logo após o encerramento das aulas.
Art. 71. Somente serão inscriptos para os exames de dmis-

são provisoria os candidatos que desje arem seguir um dos cursos
da 2' ou da 3o secção do ensiuo.

Art. 72. O candidato a alatino, sendo de maior idade, deverá
requerer ao director para ser admittido no instituto ou inscre-
ver-se nos exames de admissão provisoria, declarando o curso
que pretende estudar, a sua naturalidade, nacionalidade, filiação
e residencia, e juntar a sua certidão de idade, e um attestado
que prove ter sido vaccinado dentro de prazo não superior a 10
annos.

Parographo unte°. Si o candidato for de menor idade, deverá
o requerimento ser feito por seu pai ou por pessoa competem-
temeu te autorizada.

Art., 73. A inseripção para os exames de admissão protisoria
será aberta em 1 de março e encerrar-se-ha em 15 do mesmo
mez•

Art. 74. Não poderá ser admittido como alumno:
1..0 candidato estrangeiro que não conhecer a língua portn-

gueza; *:
II.• O Candidato que não for dotado de uma constituição pile-

sica adaptada ás exigencias do estudo;
III. Todo aquelle que tiver menos de nove annos do idade ou

mais de 25, conforme o curso a que se destinar e a instrucção
musical que já possuir.

Art. 75. Era casos extraordinarios o conselho resolverá sobre
it admissão do candidato de idade maior ou menor da estabelecido.

Art. 76. Compete ao director admittir os candidatos 403 cur-
sos de solfejo, de teclado, de harmonia, de composição ou de his-
toria e esthetlea.

Art. 17. NO3 exames de admissão provisoria o candidato de-
verá manifestar reaes aptidões para a especialidade a que pra-

tende applicarese; tl ;verá tombem provar que possue suficiente
instrucçao tatuaria apresentando documentos que o compro-
vem.

Para o curso de canto são requisitos necessarios para a admis-
são, ter o candidato boa voz e conhecimento das linguas ita-
liana e franceza.

Art. 78. Approvado nos exames de admissão provisora o can-
didato será admittido e classificado como alumno aspirante. Se-
rão Igualmente classificados os aluamos que forem admittidos
pelo director oca virtude do estabelecido no art. 76.

Art. 79. Verificando-se que o numero de candidatos approvae
dos é inferior ao das vagas de cada classe, poderá o director
admittir como aspirantes os que pretenderem cursar o instituto,
embora não tenham concorrido aos exames do admissão pra,
visoria.

Art. 80. O alumno que no exame de admissão provisoria de-
monstrar extraordinana vocaTto e suficientes conhecimentos
~coes será dispensado do exame para admissão definitiva.

Art. 81. Tolo o alumno aspirante que durante os primeiros
quatro mezes não patentear ou confirmar as suas aptidões inu'-•
sicaes, não poderá continuar os estudos no instituto.
• Art. 82. Terminado o anno escolar, os alumnos aspirantes
sujeitar-se-hão aos exames do admissão definitiva, afim de serem
ou definitivamente admittidos ou despedidos do instituto.

Art. 83. O alumno aspirante, para ser admittido á matricula,
pagará a taxa de 5$000. O que obtiver admissão definitiva pa-
gará annualmente a taxado 20$000. A matricula effectuar-se-ha
na secretaria do instituto nos dias uteis de 15 de feveseiro a 15
de março.

Art. 84. Todo o alumno que tiver de pro3eguir nos estudos'
deverá fazer essa declaração, dirigindo-se ao secretario, aflui de
qup este ponha a devida nota no livro de matricula.

CAPITULO IX

DOS EXAMES DE SUFFICIENCIA E DOS EXAMES FINA

Art. 85. Os exames do sufliciencia e 03 exames filme co-
meçarão logo após o encerramento das aulas.

Art. 86. Serão examinados os alumnos que tiverem terminado
os estudos de qualquer das épocas dos differentes cursos.

Art. 87. Si algum alumno não se apresentar a exame no fim
da respectiva época, mas provar motivo de força maior, poderá
ser examinado nos dias que para tal fim forem designados e que
serão marcados entro 15 de fevereiro e 15 de março. Perdem,
porém, estes alumnos o direito de entrarem nos concursos para
os premeis.

Art. 88. O resultado dos exames de cada dia será publicado
no dia seguinte por edital affixado em logar conveniente, dentro
do instituto, e no Diario

Art. 89. O elimino que for apnrovado em todos os exames do
curso a que se tiver applicatlo, da 2 ,, da 3o ou da 4° secção, re-
ceberá um dip!ona, de-Disc feit,s!o approudo no institieo.

Art. 90. Perderá o direito á matricula o alumno que for duas
vezes reprovado na mesma época do qualquer dos cursos, ou
que sem motivo justificado deixar de prestar exame.

CAPITULO X

DOS CONSUR,SOS PARA 03 PRÊMIOS

Art. 91. Haverá concursos para os premloe aos quaee con-
correrão todos os alumnos de qualquer classe approvadoe com
distincção nos exames dos fins das épocas.

Art. 92. Só poderão ser publicas os concursos de canto e de
instrumentos, á excepção do do teclado.

Art. 93. Não poderão concorrer aos premios :
I. Os alumnos de solfejo quando tenham mais de 15 anno3

de idade ;
II. Os alumnos que tenham menos de oito mezes de estudo

no instituto.
. Art. 94. Os professores não poderão fazer parta da com-
missão julgadora dos concursos quando concorrerem alumnos
sua classe. Todo o premio ou diploma obtido em violação deste
artigo será nullo.

Art. 95. A' vista do parecer das commissões julgadoras o
conselho resolverá sobre a concessão dos premios.

CAPITULO XI

D3S rn,emfos

Art. 96 Em cada concurso serão concedidos tres premies, que
variam segundo 03 cursos o as épocas de cada curso, e consis-
tirão em medalhas de ouro e de bronze fe em menções honrosas.

Art. 97. NO3 concursos da ultima época de solfejo o do curso
de teclado, haverá, alem do duas menções honrosas graduadas,
uni premio de animação que deverá consistir em unia medalha
de bronze. Nos concursos das ultimas épocas dos outros cursos
haverá um 10 e um 2° premios e uma menção honrosa ; o l o pre-
mio consistirá em uma medalha de ouro e o 2° em unia medalha
de bronze. Em todos os outros concursos os premios custarão
de tres menções honrosas graduadas.
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Art. 98. A conferição , dos prenalos será subordinada ao mere-
cimento dos alumnos, de sorte que poderá deixar de haver em.,
um concurso 'qualquer Aos premios. . • • .
• Art. 99. , Si acontecer que pela commissão julgadora sejam::

dons ou mais alumnos equiparados em merecimento, o conselho;
depos .de decidir qual o premio correspondente ao valor 'das'
provas do concurso, Votara • sobro os concurrentes, cabendo .cr-
premio aquelle que obtiver maior numero de votos.

-Art. 100. Em relação a cada • um dos premios o conselho'.
resolverá primeiro si, a , ' vista das provas, cabe concedol-os
depois prottndera á votação mediante. codulas ens. que cada •
membro :do conselho escreverá um nome. O presidente fará
recolher esas cedulas a uma urna, procederá ao escrutino o a
maio; ia de votos decidirá. • Em caso de empate serão distribuidos
premios iguaes.

.Art. 101. Ao conselho caberá crear novos premios quando o
julgar conveniente.-

Art. 102: O instituto acceitara quaesquer promios offerecidos-
por particulares o conferil-os-lia aos alumnos laureados noa
concursos do anuo a • que-forem destinados esses premios, pela •

• ordem do valor destes e dos presnios do instituto:

• " CAPITULO XII

DA DISCIPLINA E DAS -PENAS APPLICAVEIS AOS ALUMNOS

Art. 103. O alumno • deverá comparecer na respectiva aula á
hora da lição e ahi conservar-se com -toda a attençao o respeito; •
antes do concluidos os trabalhos não poderá retirar-se - sem'
licença do professor ; devora esmerar-se no asseio, apresen-
tando-se convenientemente vestido e calçado.

Art. 104-. O al muno será obrigado a tomar parte em todos os
exercicios ou sessões de orchestra para os quaes o designar, o
director, não podendo ser dispensado sem uma razão muito
poderosa.

Art . 105. Todo o alumno deverá • portar-se com • decencia ; --
prestar obediencia ao director, aos professores e aos mérnbros da -
administração ; abSter-se do dar sigamos- • de applauso ou repro-
vação em actos publicos ou particulares do instituto, de injuriar
ou maltratar seus companheiros ou empregados do serviço, e do
levantar vozerias 'dentro do estabelecimento ou nas immedia-
ções do instituto.

Art. 106. E' absolutamente prohibido -ao alumno, sem a pre-
cisa autorização do seu professor o cio director:

J. Tomar lições fora do instituto;
II. Tocar ou cantar em concerto publico ou s de sociedade Par- •

tieular ;
III. Fazer executar ou imprimir qualquer producção sua.
Art. 107. Aos alumuos, pelas faltas e delictos que commet-:

terem contra as disposições dos presentes estatutos e dos
regulamentos, serão applicadas, segundo a gravidade dos caso,
as seguintes panas:

1. a' R eprehensão em particular;
Repreliensão em aula ;

.3. 3 'Expulsão da aula . por um dia ;
4. a Perda do direito do admissão nos concursos
.5. 3 Expulsão do instituto.

_Art. 108. Ao director compete a imposição de qualquer: das
penas; aos professores a da l a , 23 o 3a '

' 
economo a da ta e ao -

conselho a da 4 3, e a da ja á vista da participação de um pro--.
fessor ou do ecouomo transmittida pelo director. As penas serão
especificadas no livro de matricula.

Art. 109. O alumno 'que faltar a uma lição S3111 motivo justi-
fletido, será reprehendido severamente; faltando a duas lições
no mesmo mez som justitl^ação ser-lhe-ha applicada a pena 43
pela 33 falta nas mesmas condições, :dentro do. mez

'
 poderá .ser

expulso do instituto. Por 16 faltas do comparecimento durante o
anuo poderá, sinão aS justificar, incorrer na pena 53. Por 16 fal-
tas durante o anuo, ainda mesmo justificadas, sonora a pena 4a.

Art. 110. São delictos gravas - a falta do respeito a seus
superiores, os actos contra a moral o os costumes e todos Aquiles
em que tiverem do ser applicadas as penas .4 3 o 53.

Art • 111. O alumno que pela itnprema di qualquer publica, -
ção so referir ao instituto ou a seus superiores em termos desres- .
peitosos incorrerá na pena de expulsão do instituto.	 •

Art. 112. A pena 0 3 imposta ao alumno, impedindo-o de
conservar-se dentro do estabelecimento, corresponde á perda de -
todos os seus direitos. • Decorridos, porém, clous annos, si o •
ex-alumno requerer a re-admissão, o conselho, apreciando as
circumstancias que tiveram occorrido, poderá autoázal-a, si o
julgar digno do tal favor.

Art. 113. Logo que terminarem as lições 'ou actos .a que .. for.
obrigado a assistir no instituto, o alumtlo deixara inunediata-
mente o estabelecimento, . salvo quanto tiver do fazer estudos
DO orgão, tendo para isso obtido uma licença especial do director
que lhe indicará as horas para estudo.

-
CAPITULO XIII

DAS PENAS APPLICAVEIS AOS PROFESSORES E EIVPREGA.DOS

Art. 114. O profeSsor gim, sem motivo justifid do, não com-
parecer ás 'reuniões do corpo docente ou a qualquer acto para
que for designado perderá o vencimento de oito rias: InOorre
olá igual penalidade aquelle que, fazendo parto do conselho,
não se apresentar ás SoSsões do mesmo conselho

Art. 115. O professar qua, sem motivo justo, deixar decoár,
parecer há nula, ou se ausentar antes do. tempo, perderá o
vencimento de dons dias. Igual pana será applicada aaempre-
gado que faltar fie, 'serviço ou -Ses retirar antes que esto esteja

. terminado.	 •	 .	 •	 .
116. Por tres faltas não justificadas durante um rnez, o -

professor ou emproado sofTréra o desconto de 15 dias de venci-
mento. Por cinco :faltas dentro do mesmo lapso cio tempo, a
perda do um mez de vencimento.

Art. 117. A falta do exactidão habitual, a irregularidade de'.
-eonducta, ou qualquer outro motivo grave, expora õ professor-
a advertencia do director, á admoestação do conselho, á multa
do 15 a .ç.lias de vencimentos, ou á suspensão cio exercido o
vendaiMo durante o-prazo de 15 dias a 6 mezes.
• Art. 118. A multa e suspensão serão impostas pelo governo

á . vista' de informação do director, que ouvira o . iinselbo si assim
6.i-intender

Art. 119. Todo o pessoal de administração o de serviço fica
Sujeito, salvo admoestação do conselho, ás mesmas penas men-
cionadas no art. 117.

. Art. 120.. As faltas justificavels são as provenientes de enfer-
midade ou nojo.A justificação será dada até ao terceiro dia depois
do comparecimento do professor ou empregado.

Art. .121. Si o motivo for ,do natureza que prolongue a im-
pedimento, será communicado este em tres dias ao director, atim

-de que esto providencie do forma a não soffrer o serviço..

CAPITULO XI V

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 122. Nos impedimentos que se, prolongarem por mai§. de
uma semana, até um mez, o nas licenças que não excederei-11 de
um mez, o director nomeará Substituto..'

Paragrapho unico. O secretario só poderá ser substituido por
pessoa designada pelo Ministro do Interior.- -

Art. 1 Nos impedimentos e licenças por mais longo prazo, e
nos casos de vagas, até serem definitivamente preenchidas, o Mi-
nistro' noineara os substitutos, mediante proposta do director.

Art..124. Nos casos de substituição previstos nestes estatutos
caberá- ao substituto uma • gratificação igual ao vencimento do
loga.r. -Exceptua-se-o caso de accumulação temporaria, no qual
se abonará ao substituto uma, gratificação addicional equivalente
à do emprego que accutnular. •• 	 •	 .

CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 125. Emquanto não forem preenchidas todas as cadeiras,
o instituto poderá prover á manutenção na Europa de um ou
dons aluámos de aptidões extraordinarias e reconhecidas.

Art. 126. O presidente CM caso de empate dispõe do vóto do
.qualidade. •	 .

Art. • 127. • Os professores . e empregados. terão os yenciMentos..
fixados na tabella junta.	 .	 -•

Art. 128. Os professorespoderão . ser jubilados coar igual di-
reito aos professores de todas as escolas publicas..

Art. 120. Ficam dependentes da approvação . do :governo pro- •
visorio as disposições dos presentes estatutos. 	 •

Art. 130. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio ' cio' Janeiro, 12 de janeiro de 1890.-t • Aristidés da Silveira'
Lab.

TABELLA DOS VENCIMENTOS

N.	 Empregados Ordenado Gratifica4,.) .rytits

I	 'Director 	 4:05%000 2:000$000 6:000$000
1	 Secretario 	 9:400$900 1:200$000 3:600$000
O	 Pitifessores : 1 do canto,

1 de piano, 1 do flauta,
1 do violino. 1 do vio-
lcncello, 1 . de	 orgão,
1 de liarmonia, 	 1	 de
historia o	 estethica e
1 de composição 	 9:00(4000 1:1,00$900 27:000$000

8	 Ditos : 3(10 solfejo; 1	 de
harpa; -1	 do	 contra-
baixo, I de óboe," 1 de
clarineta e 1 do trompa 1:6O0j000 800$000 19:204000

4	 Ditos adjuntos : Ido	 te-
-	 ciado, 1 de canto; 1 de

piano, o 1 de violino 	 1:0004;000 -- 500$000 0:000S000-
1	 Auxiliar do secretario 	 1:200$000 600$000 1:8001000
1	 -	 .	 ...	 	 . 1:600000 800$000 2:400$000
1	 Inspectora do alumnas 1:200 000 GOMO° 1:800$000
1	 ....

.
-.1:200$000 600$000 1:800$000

1	 continuo 	 800$000 400$000 1:200$.000

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1890. -Aristides cla Silveira
Lol)o.

g .

•

.



•

310 Tarça-feira 21
	

DIÁRIO OFFICIAL
	 Janeiro [1890]

DECRETO N. 113 E - ou 2 nu JANEIRO DE 1803
Crea o carga) de secretario geral da Conselho de Ministros

O marechal Mrnoel Doador° da Fonseca, chefe do Governo
Provisora° dos Estados Unidos do Brazil, c,onstituido pelo
Exercito o Armada em nome da Nação, roiolve decretar:

Artigo uuico. Fica creado o cargo de secretario geral do
Conselho de Ministros da Republica, com o vencimento de
9:030$ annuaes.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 2 de janeiro - do
1890, 2° da RepUblica.

o

	

	
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Aristides da Silveira Lobo.

'	 DECRETO N. 170 - DE 20 DE JANEIRO DE 1890
Crea o togar do juiz municipal e de orpbãos no termo de S. Simão, no estado

tio S. Paulo

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta:

Artigo unico. Fica creado o logar de juiz municipal e de or-
phãos no termo de S. Simão, no estado de S. Paulo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 20 do janeiro de 1890,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

31. Ferraz de Campos Sanes,

DECRETO N. -.DE IQ DE JANEIRO DE 1890

Substitue aS leis n. 1237 de 21 de setembro de ISH e n. 3272 de 5 de outubro
de 1885

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio, constituido polo Exercito e Armada, em nome da
Nação, decreta:

TITULO

D.A. HYPOTIIEC-A

Art. 1.0 Não ha outras hypothecas e onus rena, sinão os fillO
este decreto estabelece.

Art. 2.° A hypotheca é regulada sôme.nte pela lei civil, ainda
que algum ou todos os credores sejam commerciantea. Ficam de-
rogadas as disposições do Codigo Commercial, relativas à hypo-
theca do bens de raiz.

§ 1• 0 Só podem ser objecto de hypotheca
Os immovels;
Os accessorios dos immoveis com os mesmos immoveis;
Os animes pertencentes ás propriedades agricolas, que forem

especificados no contracto, sendo com as mesmas propriedades
O dominio directo dos bens emphyteuticos;
O dominio util dos mesmos bens independente da licença do

senhorio, o qual não perde, no caso de alienação, o direito do
opção;

Os engenhos centraes, fabricas, usinas o ofileinas, abrangendo
os editicios e machinismos;

As estradas de ferro, compreliendendo todos os seus immoveis,
aecessorios, material fixo e rodante.

§ 2.° São accessorlos dos imrnoveis agricolas
Os instrumentos da lavoura e os utensilios das fabricas re-

spectivas, adherentes ao solo.
§ 3.0 O preço, que no caso de sinistro for devido pelo segura-

dor ao segurado, não sendo applicado á reparação, fica subrogado
ao immoval hypoth ecado.

,Esta disposição é applicavel á desapropriação por necessidade,
mi utilidade publica, assim como á indemnização, pela qual for
responsavel o terceiro em razão da perda, ou deterioraçao.

§ 4.° Só pôde hypothecar quem pôde alhear. Os immoveis que
não pOlem ser alheados, não podem ser hypotheeados.

§ 5 -. 0 Ficam em vigor as disposições dos artigos 26 e seguintes
do Codigo Comrnercial sobre a capacidade dos menores e mu-
lheres casadas commerciantes, para hypothecarem os immoveis.

§ 6.° O clominio superveniente revalida desde a inscripção
as hypothecas contrahidas em boa fé pelas pessoas, que com
justo titulo possuiam rs immoveis bypothecados.

§ 7• 0 Não só o fiador, sinão tainborn qualquer terceiro, pôde
hypothecar seus bens pela obrigação alheia.

§ 8.° A hypotheca è legal, ou convencional.
§ 9.° As hypothecas, ou legaes, ou convencionaes, sarnento

se regulam pela propriedade. Esta é determinada pela inscripção
nos termos estabelecidos por este decreto.

§ 10. São imitas as hypothecaS de garantias de dividas con-
traWdas anteriormente á data da escriptura, nos 40 dias
precedentes á época legal da quebra (art. 827 do Coligo Cri-
minal).

§ 11. Fica derogado em sua segunda parte á art. 273 do
Codigo Commercial:

CAPITULO I

Da /g/pot/oca legal
Art. 3.. Esta hypotheca compete
§ 1. 0 A' mulher casada sobre os hl-moveis do marido
Pelo dote
Pelos contractos ante-nupciaes exclusivos da communhão
Pel03 bens provenientes de herançe, legado, ou doação, que

lhe aconteçam na constancia do matrimonio, si lhe forem dei-
xados com a clausula do não ser communicados.

§ 2. 0 Aos menores o interdictos sobre os immoveis do tutor ou
curador.

§ 3.° Aos filhos menores sobre os immoveis do pae, que admi-
nistrou os bens maternos ou adventicios dos mesmos filhos.

§ 4.° Aos filhos menores do primeiro matrimonio sobre os fui-
moveis do pae ou mãe, que passa a segundas nupcias, tendo her-
dado bens de algum filho da quelle matrimonio.

§ 5.° A' fazenda publica geral, á de cada Estado e á municipal
sobre os immoveis dos seus thezoureiros, collectores, administra-
dores, exactores, prepostos, rendeiros, contractadores e fia-
dores.

•§ 6.0 A's igrejas, mosteiros, misericordias e corporações de
mão-morta, sobre os immoveis dos seus thezoureiros, propostos,
procuradores e syndicos.

•§ 7.° Ao Estado e aos offendidos, ou seus herdeiros, sobre os
immoveis do criminoso.

§ 8.° Aos co-herdeiros pela garantia do seu quinhão, ou torna
da partilha sobre o immovel da herança adjudicada ao herdeiro
reponente.

§ 9. 0 Os dotes ou contractos antranupciae3 não valem contra
terceiro:

Sem escriptura publica
Sem expressa exclusão da comunhão ;
Sem estimação ;
Sem insinuação, nos casos em que a lei exige.
§ 10. As hypothecas legaes de tola e qualquer especie em

nenhum caso valerão contra terceiros, sem a indispensavel for-
malidade da inscripção e especialisação.

§ 11. Não se considera derogado por este decreto o direto,
que ao °sapiente compete, de proseguir a execução da sentença
contra os adquirentes dos bens do condomnado ; mas, para ser
opposto a terceiros, conformo valer, depende de inscripção o
(art. 90) especialisação.

CAPITULO II

Das ltypotheeas conveneionaes

Art. 4.° A hypotheca convencional deve ser especial, com
quantia determinada e sobre bens presentes.

Ficam prohibidas e de nenhum effeito as hypotheaas garaes e
sobre bens futuros.

§ 1.0 A hypotheca convencional deve indicar nomeadamente o
immovel, ou iinmoveis, em que ella conSistir, com a sua situação
e ci racteristicos

§ 2.° A hypotheca convencional conaprehende todas as bem-
fie:tortas, que accreseerem ao im novel hypothecado, assim como
as acce,sões naturaes, nas quaes se consideram incluidos os
fructos pendentes, colhidos e beneficiados das propriedades ruraes
e agricolas o alugueis de predios.

§ 2.° Caso o immovel, ou immoveis bypothecados pereçam, ou
soffram deterioração, que os torne insulficientes para segurança
da divida, pôde o credor demandar logo a mesma divida, seio
devedor recusar o reforço da hypotheca.

§ 4. 0 Os contractos celebrados em paiz estrangeiro não produ-
zem hypotheca sobre os bens situados no Brazil, salvo direito
estabelecido nos tratados, ou si forem celebrados entro brazi-
loiros, ou em favor delles nos consulados, com as solemnidades e
condições que este decreto prescreve.

§ 5. 0 Quando o credito for indeterminado, a inscripção só
poderá ter logar com o valor estimativo, que o credor e o de-
vedor ajustarem expresamente.

§ 6.° A escriptura o da substancia da hypotheca convencional.
E' da substancia das escripturas do hypothecas, para que

validas sejam, declaração expressa, que nellas deve ser feita por
parte do mutuara), de estarem, ou não, os seus bens sujeitos a
quaesquer responsabilidades por hypothecas lesmes; importando
para o me quo mutuario as pen Is do crime de estellionato
inexactidão ou falsidade de declaração feita.

§ 7 ° O devedor não fica pela hypatheca Inhibi lo de hypo-
thecar de novo o immovel, cujo vsloa exceder o della, mas,
neste caso, realizando-se o pagamento de qualquer das dividas,
o imniovel permanece hypothecado lis restantes, não só eai
parte, mas na sua totalidade.

§ 8.° O immovel commin a diversos proprietarios não
pôde hypothecar-se na sua totalidade, sem consentimento da
todos ; mas cada um pôde hypotheear individualmente a
parto, que nello tiver si for divisivel, e só a respeito dessa
parto vigorará a indivisibilidade da hypotheca. Não é admis-
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§ 7.° Nos regulamentos se determinará o processo e °Seri.
pturação da transcripção.

CAPITULO II

.	 Da inserrinao das hypothecas
Art. 0.0 Todas as hypothecas legaes, convencionaes ou judi-

does, sómente valem contra terceiros desde a data da inseri pção.
§ 1. 0 Só subsistem, entra'- os contrahentes, quaesquer hypo-

thecas Dão inseriptas.
§ 2.° A inscripção, salva a disposição do art. 11, *valerá por

trinta annos, e so depende de renovação, findo esse prazo.
Nestas disposições não $3 comprehende a inscripçao da hypo-

tirem da mulher casada e do interdicto, a qual subsistirá por
todo o tempo do casamento ou interdicção, e a das sociedades 'de
credito real, que durará por todo o tempo da sua existencia
legal.

• § 3.° As inscripçõe,3 Sego feitas pela ordeán em que forem
requeridas.

Esta ordem é designada por numeros.
O numero determina a prioridad3.

sivol ao registro uma hypotheca de inamovel. possuido em
commum sem o consentimento dos co-proprielarios, ou di-
visibilidade manifesta.

§ 9.0 Quando o pagamento a que está sujeita a hypotheca,
for ajustado por prestações, o o devedor deixar do satisfazer_-
alguma, todas se reputarão vencidas.

TITULO II
DOS PRIVILEGIOS E DOS ONUS IIRAES

• Art. 5.° O privilegios não comprehendidos neste decreto°
referem-se :

Aos moreis; .
• AOS immovais não ,hypothecados;

Ao preço dos immoveis hypothecados, depois do pagas ,as
dividas hypothecarias.

§ 1.0  Exceptuam-se da disposição deste artigo:
1.° Os creditos provenientes das despezas e custasjudiciaes

feitas para excussão -do immovel hypothecadO, as quaes serão
•deduzidas prepipuamente do producto do mesmo immovel.
.. 2. 0 Os debentures ou obrigações ao portador ernittidos pelas
sociedades anonymas ou commanditarias por acções. 	 '• * '
• § 2.° Continuam em vigor as preferencias estabelecidos pela
legiálação actual, tanto a respeito dos bens moveis; semoventes
e immoveis Dão hypothecados, COMO a respeito do preço dos lin,.
móveis, hypothecados depois de pagas as dividas hypothecarias.•

	

Art. 6. 0 Sómente se consideram onus reaes : 	 •
O . penhor agricola ;

•A servidão ;
O uso •
A habitação;
0.antichrese

, O usofructo ;
O foro

•O ler,;ado de prostações ou alimentos expressamente consignado
no immovel.'	 '	 ,

§ 1. 0 Os outros onus, que os proprietario3 impuzerem aos Seus
predios, se haverão como pessoaes, e não podem prejudicar; os
credores hypothecarios.

§ 2. 0 Os referidos onus reaes não podem ser oppostos-aos
credores hypothecarios, si os titules respectivos não tiverem'Sido
transcriptos antes das hypothecas.

§ 3. 0 Os onus reaes passam com o immovel para o dorninio
comprador ou successor.	 .

§ 4.0 Ficam salvos, independentemente de transeripção C in-
scripção, e considerados como onus roaes, a decima o outros` im-
postos respectivos aos immoveis.	 .
• § 5. 0 A disposição do § 2 0 só comprehende os onus reaes iiiáti-
tuidos por actos intorvivos, assim como as servidões adquiridas -

"Ter prescripcão, sendo a transcripção neste caso por meio-de jus-
tificação julenda por sentença ou qualquer outro acto judicial de-
claratorio.	 .
• TITULO Ilt

DO REGISTRO GERAL

	!. 	 •
A transcripção dos titulos da transmissão dos immoveis

ptiveis de hypotheca e a instituição dos onus reaes ;
A inscripçrto das hypothecas.
§ 1.0 A transeripção e inscripção devem ser feitas na comarca

ou comarcas, onde forem os bens situados. 	 -	 ,
§ 2.0 As despezas da transcripção incumbem ao adquirente. As

• despezas de inscripção competem ao devedor.
§ 3.° E:to registro fica encarregado aos tabelliães, creados oU

desi rmados pelo decreto n. 482 de 14 do novembro de 1846. -
c?

• CAPITULO I

• Da ti-ansc rijo' çcto
Art. 8.° A transmissão intervivos por titulo oneroso ou gra-

tuito dos bens susceptiveis do hypothecas (art. 2°, § 1 0), assim
. como a Instituição dos onus reaes (art. 60) não operam seus effei-
tos a respeito do terceiro, sinão pela transcripção, o desde a data

•della. -	 .•
§ 1. 0 A transcripçãolserà por extracto.
§ 2. 0 Quando a transmissão for por escripto particular, nos

•casos em que a legislação actual o_permitte, 'não poderá esse
escripto ser transcripto, si deite não constar a assignatura dos
contrahentes reconhecida por tabellião e o conhecimento da siza.

• § 3. 0 Quando as partes quizerem a transcripção dos seus•tittilos
verbo ad verbum, esta se fará ent livros auxiliares, aos quaes será -

'remissivo o dos extractos; porém neste, o não naquelles, é que
se apontarão as cessões e quaesiuer inscripções o occurrencias.

§ 4.". A transcripção não induz a prova do dominio, que fica
salvo a quem for.

§ 5. 0 Quando os contractos de transmissão de immoveis, que
forem .transcriptos, dependerem de condições, 'estas si não . lia- .
'verão por cumpridas, ou resolvidas, para com terceiros, se não
constar do re e.stro o implemento, ou não implemento, delias

,, por meio de declaração dos interessados, fundada em documento
legal, ou com notificação da parte.

§ 6.° As transcripções terão seu numero de ordem, ec mar-
gem de cada uma o ta bellião referirá o numero ou numeras pos-
teriores, relativos ao mesmo immovel, ou seja transmittido nate-
gralmonte, ou por partes.

§ 4.° Qaando duas ou mais Ressoas coneor •fererri ao mesmo •
tempo, as inscripeões serão feitas sob o mesmo numero."	 • •

O mesmo tempo quer dizer, de manhã, das 6 horas até ás 12,
ou de tarde, das 12 até ás 6 horas. - _ 	 .

§ 5. 0 Não se dá prioridade entro as'inscripções do • mesmo nu-
mero.

§ 6.° A inséripção da , hypotheca convencional compete aos
interessados.
. § 7. 0 A inscripção da hypotheca legal compete aos interessa-
dos, e incumbe aos empregados publicos abaixo designados:

§ 8. 0 A inscripção da hypotheca legal da mulher 'devo- ser
roperida :

Pelo marido ;
Pelo inc.
§ 9. 0 Pólo ser requerida, não só pela mulher o pelo doador,

como por qualquer parente della.
§ 10. Incumbe:
Ao tabellião ;
Ao-testamenteiro ;
Ao juiz da provedoria.; 	 •
Ao Juiz de direito em correição. 	 •
§ Il. A inscripção da tutela ou curatela deve ser requerida :
Pelo tutor ou curador antes do exercido ; -
Pelo testamenteiro:
§ 12. Pado ser requerida :
Por qualquer parente de orplião ou interdicto.
§ 13. Incumbe :
Ao tabellião ;
Ao escrivãodos orphilos, ou da provedoria ;
Ao curador geral ;
Ao juiz do orphãos ou da provedoria ;
Ao Juiz de direito em correição. 	 -
§ 14.. A inscripção da hypotheca de criminoso póde' ser reque-

rida pelo offendido, o incumbe:
Ao promotor ;	 .1
Ao escrivão ;
Ao juiz do processo em •

	 -
execução ;

Ao Juiz de direito em correição. .
§ 15. A inscripção da hypotheca das corporações de mão-morta

deve ser requerida por aluelles que as administram, e incumbe:
Ao escrivão da provedoria
Ao promotor de capellas
Ao juiz de capellas ;
AO Juiz de direito em correição.

• § 10. A inscripção do hypotheca de pao deve ser requerida
pelo pae.	 , .

§ 17: Póde ser requerida por qualquer pareuto do pae.
§ 18. Incumbe:
Ao escrivão do inventario ou da provedoria ;
Ao tabellião ;
Ao juiz do orpliãos, ou da provedoria:
Ao Juiz de direito cai Correição.
§ 19. A inscripeão das hypothecits dos rosponsavois da fazenda

publica incumbe aos empregados, que forem designados pelo Mi-
nisterio da Fazenda, e deve tombem ser requerida pelos mesmos
responsaveis.

§ 20. Todos os empregados aos quaes incumbem as referidas
inscripções, ficam sujeitos, pela omissão, it • responsabilidade civil
o criminal.

§ 21. O testamenteiro perderá, a beneficio das pessoas lesadas,
a vintena que poderá perceber; - o' o marido (§ 8), O'littor e 

: i.u1. tal co

es

curador (§ 11), aquelles.que administram as' corpora011
morta (§ 15), o pao (§ 16), o os responsaVeigoa faz3 da p til a,
(§ 19) ficam sujeitos ás penas de estellienata 'pela ssã61 dá
inscripção

'
 verificada a fraude.

§ 22. A inscripção de todas as hypotheca.s''co-nfoneo
le n'aes e judiciaes será feito, em livros proprios &deve, conter:

Quanto ás convencionaes:
O nome, domicilio . o profissão do orador;

- O nome, domicilio e profissão do devedor ;
A data o natureza do titulo ; •
O valor do credito .ou a sua estirriação`Ojustada pelas* partei•;
A é.poca do vencimento ;

,Os Juros estipulados;

Art. 7. 0 O rç,Pistro geral comprehende:
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A situação, donominação o caracteristicos do immovel hypo-
Ihecado.

O credor, além do domicilio proprio, poderá designar outra,
onde seja notificado.

•Quanto ás legaes judiciaes :
O nome, domicilio e profissão dos responsaveis ;
O nome e domicilio do orphão, do filho, da mulher e do

Criminoso;
o emprega, titulo ou razão da responsabilidade e a data

.respectiva.
§23. Os livros da inseripção serão divididos em tantas colum-

nas, quantos os requisitos de cada uma das inseripções, tendo
-alóin disso:uma margem em branco, tão larga como a oscripta,
Para nella se lançarem as cessam, remissõas o quaesquer °acar-
readas. -

• § 24. 'Atéia dos livros das inscripaões e daquelles que os
ragulamentos detorminarem, haverá doas grandes livros alplia-
'beticos, que serão indicadores dos outros, sendo um deites desti-
nado para as peffsoas o o outro para os immoveis referidos nas
inscripcões.

§25. Q governo determinará as formalidades da inscripção,
fortnea base ' deste' artigo.

TI TULO •IV
. DOS EFEITOS DAS IIIToTHECAS E SUAS RE:URUS

Art. 10. A •hypotheca è indivisivei, grava o inunovel ou
innuoveis respectivos integralmente, em cada uma das suas
partes, qualquer que seja a pessoa em cujo poder se acharem.

§1.° Até-á transcripçã,o do titulo , da transmissão todas as
acções são oompetentes e validas contra o proprietario primitivo,
e exequivela contra quem quer que for o detentor..

§ 2.° Ficam derogadas:
• A excepção de execução ;
A faculdade de largar a hypotheca.
§ 3.° Si-nos 30 dias dopeis da transcripção o adquirente não

notificar arie credores hypothecarios para a remissão da hypo-
tilem, fica obrigado :

A's anões que contra elle propuzerera os credores hypotheca-
rios para indemnização de perdas e damuos ;

A's custas e despezas judiciaes ;
A' diferença do preço da avaliação e adjudicação, si esta liou-

ver togar.	 • •
O immoveI será panhorado e vendido por canta do adquirente,

anda que elle queira pagar ou depositar o preço da venda ou
avaliação. Salvo

Si o credor. consentir
Si o preço da venda ou avaliação bastar para pagamento da

hypotheca, ;
Si o adquirente pagar a hypotheca.
A avaliação nunca será menor que o preço da yen da.
§ 4. 0 Si o adquirente quiser garantir-se contra o aflito

exeUssíle da hypothoca, notificará judicialmeute, dentro de 30
- dias, sos crédores hypotheearios o seu contracto, declarando o
preço da 'alienação, ou outro maior para ter lo aaar a remissão.

A notificação será feita no domicilio ioscripta ou por editos, si
o credor ald se não achar.

§ 5. 0 O credor notificado, pôde requerer, no prazo assignado
para opposiçãa, que o immovel soja licitado.

• §0 São-adro-latidos a licitar
Os credores hypothecarios ;.
Os fiadores
O mesmo adquirente
a' 7. 0 Não sendo requerida a licitação, o preço da alienação, ou

aquello - que o adquirente propuzer, se haverá por definitiva-
manta fixada para remissão do immovel, que ficará livra do
hypothocasapago, ou depositado o dito preço.

§ s. ° adquirente que sofrer a desapropriação do immovel
ou pela penhora, ou pela licitação, que pagar a hypotheca, que
pagai-a por maior preço que o da alionaçao por causa da ajudi-
cação ou da licitação, que supportar custas e despezas judiciaes,
tem acção regressiva contra o vendedor.

§ 9.° A licitação não póle exceder o quinto da avaliação.
• -§10. A remissão da hypotheca tem legar ainda não sondo

_ veneida, a divida.	 . • • '	 -
• .A •hypotheca legal espacialisada é rentivel na fôrma daste ti-
tula figurando pelas pessoas a que cila pertence, aquellas que
pela legiSlação em vigor forem competentes.
• -•	 ,TITLIO V.

DA.EXTININIO DA DyeaTHEGAS E cAxcELLAMENTo DAS MAN..
SpaIDOES E INseMPOEs

. - £1. 11 .. A IlypO-I sice 1 extingue-se:_ .
§ 1. 0 Pela. •extina ao da obrigação principal.
§ 2.? Pala destrui ao da cousa hypothecada, salva a di-;pcsção

do_aat.
3... Pela renunciado credor.

§ 4.° Pela remissão.
.. A 5. 0 P. e!a, eenteuea, passada, em julgado.
A 0. 0 A extincção das hypothecas só comia», a ter effeito do-

• pois do averbada no competente registro, e só poderá ser aliou-
- dida ein j tizo á vista da - cortidão do averbamento.

§ 7.° Si na época do . p.agaraento o credor se não apresentar,
para receber a divida hypothecaria, o devedor liberta-se pelo de ..
poSitojudicial da importanaia, da mesma divida e juros vencidos,
sendo por conta do credor as despons do deposito, que -se fará
,com a clausula de ser levantado pela - pessoa a quem do direito
pertencer.

A prescripaão do hypotheea não Ode ser independente e di-
versa de prescripção ou obrigação principal.

Art. 12.. O cancellamento tom togar por convenção daa
partes e sentença dos juizes e dos tribunaes.

TITULO VI	 •

DAS CESSõeS E SUBReGA0E3
Art. 13. O eessionario do credito hypothecatio ou á possoa „va-

lidamente subrogada no dito credito,.exercerá sobre o immóvel
os mesmos direitos . que competem ao cedente ou subrogante, o
tem o direito de fazer inscrever á margem da inscripção. prin-
cipal a cessão ou subrogação.

As cessões só se podem fazer por escriptura publica, ou termo

§ 1.0 Constituida a hypotheca conforme o art. 40 § 60 ou co-
dida conforme- . este artigo, urna vez que a inscripcão ' fique em
primeiro jogar e som concurrencia, podem sobro alta as sociedades
especialmente autorizadas pelo governo, .entittir eorn o nornó •:de

•lettras hypothecarias, titulos - de dividas trausmissiveis o paga-
vais, pelo modo que se determina nos paraggaplios seguintes.
• 2.0 As lettras hypothocarias são nominativas ou ao por-

tador.
§ 3.0 As lettras nominativas são transrnissiveis por endosso,

cujo offeito será somente o da cessão civil.
_ § 4.0 O . valor das lottras hypothecariaa nunca será inferior

100$000.
A 0,° Os ernprestimos hypothecarios não podem exceder a -me-

tade dei valor dos imrnoveis ruraes e tres quartos dos imrnoteis
urbanos. •

- A 0:° A entiss6.6'dae lettras hypothee,arias não poderá exceder
-a iMPOrtancia da divida ainda não amortizada, nem o decuplo do
capital social realizado.

.§.7..0 Os emprestirnos hypothecarios são pagaveis par aunai-
dado.,. calculadas de modo que a amortização total se realize no
prazo maximo de 50 annos.

§. , .80. : A annuidade compreliende
ai: Juro estipulado ;
'A ;quota da tiahortisação ;
A porcentagem dá administração.
§ 00 .;Nos estatutos das sociedades, os quaes serão sujeitos à

-apprOvaçan do governo, se determinará :
A .(Siectunseripção terri toldai de cada sociedade ;
A tarifa para- o calculo da amortisação e porcentagem da -ad-

ministração ;
O modo e condições dos pagamentos antecipados -;
O iiitervallo entre o pagamento das annuidades e o doe juros

das lettras hypothecarias ;
A constituição do fundo do reserva ;
Os casos da dissolução voluntaria da sociedade, e a forma . o

condiçaes da liquidação
O modo da emissão o da amortisaçi'io das lettras hypotheca-

rias
O modo da annullação das lettras IlypetheeariaS ;
Éi 10. A faltada pagamento da annuidado autoriza a sociedade

para exigir, -não só esse-pagamento, mas tambem o de toda-a di-
vida ainda nãoamortiSada.

§ 11. 03 emprestimos hypothecarios são feitos em dinheiro,
ou em letras hypothecarias.

§ 12. O capit ti d is sociedades e as lettras hypóthecarlas, ou -a,
sua transfeaencia, são isentas de salto proporaional. 	 •

A arrematação ou adjudicação dos immoveis para pagamento
da sociedade é lambem isenta da siza.

.§ .13. O portador da lettra hypotheearia só tem acção contra a
sociedade.

§ 14. As sociedades, de 'que trata este decreto, nãO são sujeitas
fallencit commercial.
'Verificada a insolvencia, a requerimento do procurador fiscal

do Thesauro Publico ou das Thesourarias, aos quaes os crebros
. doyem participar a falta do pagamento, o juiz do civel do domi-
cilio, precedendo ás diligencias necessarias, decretará a liquidação
forçada da sociedade.

LteeWdespactió haverá aggravo de petição. .
Decretada a' liquidação forçada, s ',roa o-- estabelecimento:con-

fiado a. urna administração provisoria, composta de tres portadores
de lettra,s hypothecarias e de doue accionistas nomeados pelo juiz.

§ 15. O juiz convocará os portadoras das lettras hypotheca rias,
para ,,no pear() de 15 dias, nomearem urna administração que tomo
conta do estabelecimento para sua liquidação definitiVa.

§ 10. Estas saciedadeá, alcali - das operaçõas de hypotheca
longo prazo com a,mortiaição, a curto prazo com ou sem arniarti-
zaçao, • de penhor agricola, de lavoura e industrias que lhe .são
colmeias, a Saber :

a) Sobre engenhos centram o quaesquer fabricas de preparar
productos agricolas, creaçãa de burgos, grupos ou contros de
traballi rural, introdução e fixação do umnigrantasa para
lavrar O caltivap o solo ;
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dinheiro em conta corrente e a prazo. 	 ".
2.° Abrir e conceder creditos, comprar e vender bons, fita-

Ies -e valores do qualquer especie: 	 •	 '
3. 0 AdqUirir terras incultas ou não, dividil-as, -dein-arcai-aso

colobizal-as.
• . -4:0 Organizar •empreias - e estabelecimentos, industriaes.
• - 5. 0 Construir estradas de ferro, • engenhos - ..centraes, usinas,

•• faiiricas,,o11cinas, odificios publicos e particulares. ; •
-6. 0 Encarregar-se de quaesquer ol•ras publicas e por conta de

particulares.	 .
7. Administrar, gerir e custearquaesauer emprezas -ou esta--

belecimentos industriaes que adquira ou funde,por conta propria
ou alheia.	 -	 -•	 _	 .	 .

8. Contractar com os governos, geral o de cada estado, sobre
tudo quanto disser respeito ao seu objecto e fim.	 •

9. Contractar a vinda do colonos e o seu estabelecimento nas
propriedades que lhes pertençam ou a terceiros.
- .10. Ernittir„ Jettras hypotheearias ou de penhor.
11. Ernittir obrig,a0es ao portador, por conta própria ou do

terceiros.	 ,	 •	 •
12;-Ernittir lettras ao portador com prazo fl.xo.
13.- Emittir bilhetes ao portador nas bases e condiVies %tabele.

cicias pelo governo. 	 •

TITULO VII .

;DAS AÇOES E EXECUOES IlYPOTHECARIAS E PIGNOR.S.TICIAS

Art. 14. Nas acçÕes o execuçns hypothocarias opignoraticias
por dividas contrahidas antes e depois do prosente decreto
serão observadas, não só as disposiOes contidas ma 2 a parte, ti--
tu'os 1 0, 20 o 30 do regulamento n. 737 de 25 de novembro de
1850, guardado, quanto ás peças de que se devem- compor -aS car-
trist.T-sentenças, o que se acha estabelecido no decreto n. 5737 de
2 do setembro de 1874, mas lambem todas as dispoiçoes sobre -

- meteria do nullidades e recursos de aggravo, appellação' o re-
vista, sua interposição o fôrma, de procesáo, de que, trata a
3a, parto do mencionado regulamento n. 737, com as seguintes

• aitera028' extensivas igua hnente ás -exectiOes cominaremos.
- • § 1.0 - Fica 'em todoá Os casos abolida a adjudicação judicial

obrigatoria. • Si os bens penhorados não encontraram na primeira
praça lanço superior a avaliação, irão á segam la, guardado' o

' interyallodó ' 8 'dias, dispensados os prégõeS com. abatimento do.
10 -°/0 , e, si nesta ainda não encontrarem lanço superior, - Ou •
igual, ao -valor dos mesmos bens, -proveniente. do referido aba- • -
timento dó 10 0/, irão á terceira, com igual abatimento do
10 i0/Q • e nella serão vendidos pelo maior preço, - que for
offerecido. ficando salvo ao exequente,' em qualquer das praç
o direito do lançar, independente , de licenç i do juiz, ou do 1'3-
querer que os mesmos' bens lhe sejam ajudica,dOs.
.•§, 2.0 Quando. nas . .execuOes houver . maiS :'de um licitante,

•Será preferido aquelle, que se propuzer a -arrematar engloba-
damonto todos os bens levados á praçi, comtanto que offeraça . .
na primeira praça preso, pelo menos, igual ao da avaliação,
naa outras duas, preço, pelo mends, igual ao; maior lanço offe-
r2cido.,

§ 3.0 E' licitó, não só ao executado, mas Lambem à sua mulher,.
aseendontes o descendentes, romir, ou dar (atiçador a todos . ou
alguns dos bons penhorados até á assignatura do auto de. arre. ,
matação,Sern que seja necessaria a citação do executado:.

§ 4.° liara que o,executado, sua mulher, ascendentes ou dt33-:,
entes possapossa remir ou dar lançador a todos . ott a alginisade.,:, •„,
sous bons, é- preciso que offereça preço igual ao da avaliação,•
primeira praça, o,- nas-outras, ao maior- que nçllas :for offe-

•recido.	 ;,:•	 .
.•	 5: 0 Nenhuma das pessoas acima indicadas poderá remir ou
dai lançador a algum ou alguns bens, havendo" licitante; que se -

• pronlia ., arrematar .todos 03 bens, offerecendo por °Doa_ os •

•
§ 7. 0 Para-se. propor a acção .e offectuar-se a penhora, quando

s aquella for intentaciacontra os herdeiros ou suecessores • do ori-
givario devedor, basta quo o mandado ,executivo. _seja intimado
aquelle que' estiver na posse o cabeça do casal ou na adminis-

• tração do inimorel ou immoveis hypothecados, podendo • a lati-
- mação aciS demais interessados ser feita, por elitaes, cora o prazo
de 30 dias •..•

§ 8. 0 Achando-se ausente .ou ' occuítandose odeoor, de
modo que hão seja possivel a prompta intimação do 'mandado.
eiecativo, • se . procederá ao sequestro, como. medida assecurato-
ria aos dirêitos do-credor. ' ' 	 ;'
1. Contra o 'sequestro assim felto,MSO se adrnittirá nenhuma os-
pede de recurso. 	 • .;•	 •

• ,§ 9.° A expedição do mandado executivo, ou do mandado do
sequostro,”noa cabos ern- quo este couber, não será concedida, sem
-qtn-ti, petição, em que taes diligencias forem requeridas, seja
instruida com a- escriptura de divida o hypotheca,. • • , • . 	 •
• §' 10. A jurisdicçao. será sempre a eammercial e o fóro com-

petente o do contracto, ou da situado'dos bens hypothecados,
escolha do mutuante. • gir

§• 11. Servirá para base -da hasta, publica a avaliação cona tanto
do contracto.	 ,
- Art. 15. -Ao executado, além dos embargos autorizados nos
arts. 577 e 578 do regulamento n. 737 de. -25 de novembro de
1850, não è permittido oppor contra as escripturas de hypothecas
outros, que não os de •nullidades da pleno direito, 'definidas no
niencionade regulamento e das que são-expressamente pronun-
ciadas pela legislação hypothecaria; subsistindo em vigor, quanto
aos'ereclores; as disposições dos arts. 617 e 686, §§ 40 e 50 do
dito regulamento,' sem . prejuizo dos prescripçCies do •-§ 5 0 do

...art, 240 e do -§ 80 .do art.. 292 do regulamento n. 3453 de 26 do
abril de 1865, para os casos que não forem de insolvabilidade ou
de fallencia.	 .

Art. 16. Em. quaesquer execuções promovidas por credores
chirographarios contra o devedor commum, podera o credor
hypothocario, defender, Por via -de embargos, os seus ,direitos o
privilee

t'
los, -para o fim do obstar a : venda do immovel ou im-

moveisllypothecados..	 _
Art.  17. As lettras hypothecarias, além dos favores decretados

pela legislação em vigor,- gosarão mais da isenção conferido pólo
art., 530 do regulamento n. 737 de- 1850, para o offeito de não
serem penhoradas, senso n-a falta absoluta de -.outros bens por
parte do devedor, o podem ser empregadas em fianças á fazenda
publica, criminaes e outras, o na conversão dos bons de meno-
res, orphão,s interdictos.

A*Iettrallypothecaria..prefere anualquer titulo de divida chi-
rographaria, ou. privilegiada.

Art.,18-0s bancos o sociedades de crelito real e qualquer ca-
- pitaliste, poderão tambem fazer emprestimos aos agricultores, a
-curto prazo, sob-penhor de colheitas pendentes, productos agri-
colas, de animaes, machinas instrumentos e quaesquer outros_ae.
cessortos nao compreheudidos nas escripturas do hypotheca, o,

. (piando o estejam precedendo consentimento do credor hypothe-
-, cario:	 •

g 1. 0 .. Esto penhor ficará empoder do mutuario, o a prelação
delle proveniente exclue todo' e qualquer priVilegio,: - devendo
ser, inscripto no competente registro hypothecarm, para rine
possa produzir os É3113 devidos offeitos. •

Construcção de casas, destinadas á habitação do3 cultivado-
.res, colonos ou immigrantes, s red is de animaes e á conservação
(las provisOes dos productos agrarios o á primeira 'manipulação
destes

• e) Dosseccamento, drenagem e irrigação do &Sio ;
, d} phantação de vinhedos, chá,. - café, calma, algodão, noite,
mono, quina, plantas textis e avores fructiferas

e), Nivelamento 'o orientação de terrenos, aberturas de es- -
tratas e caminhos ruraes, canalização e direcção do torrentes,
lagóas o rios ;

y) Criação de gado á tildo que diti respeito ao melhoramento de
raças pecuarias e exploração desta industrie. em alta oscila,
mineração, principalmente do farm e do carvão do pedra, culti-
vo, collieta, o roplantação do caoutcicoace (borracha)

• O. Tocha -as niaisoperaçõea congoneres, 'que serão mencronadas -
em regulamento ;	 •	 •	 •

Podem em carteiras e-spociaes, completamente diatinctas da coa'-
,

teira Ilypothecaria, fazer:	 ,
.:1. 0 Descontos, emprestimos, .catiçOes, cambiaes, depositcts do .,

preços que na occasião tiverem., 	 _
• 6: 0 assign )ção -de •10 dias é substituida pelo 'processo
e.,xecutiVo,- estabelecido nos arts. 310 a 317 'do-regulamento •
n. 737 de 25 do novembro de 1850, effectuan • lo-s3 a penhora do
immovel ou immoveis hypothecados, seja a acção intentada
contra o devedor, seja contra os terceiros detentores,

-
§ 2'.° Serão punidos com às 'nonas do art. 254 dô codigo crimi-

nal a ali3nação sem consentimento alo credor, 0 os desvios dos
objectos, que tiverem sido dados em penhor para a celebração de
taes empreslimos,- o bom assim todos o quaesquer actos pratica-
dos em fraude das garantias do debito contraindo.. •

§ 3. 0 Na execução deste penhor serão observadas as preseri-
pções dos arts. 40 e 50,' quanto ao processo, julgamento 0 0N0011-

.•,

ção -das acções hypothecarias.	 •
Art..19., Ao executado não é permittido oppor às escripturas

e liypotheca'à cnebradas e itiscriptas conformo os arts. 132,
• 133 o 134 do regulamento - b. 3453 de 26 de abrir de 1865
:outros embargos qüe não os do . nullidade do-pleno . direito

.. definidos no regulamento n. 737 de 25 do novembro do 1850
-e dos que são expressamente - pronunciados- pela legislação
hypotheca,ria.

§ 1. 0 03 credores eldrographarios o os por liypotheca não hl-
• scriptos em primeiro logar e SnY1 coneurrencia Só' por via de

acção .ordiaaria, de nullidade ou recisão Poderão invalidar os
effeitos de primeira hypotheca, a que competo a prioridade polo
reepectiyo registro.	 •	 •

Aalisputa entro eredores, dos quaes algum- tenha hypo-
theca inscripta, Orn- primeirologar i o som concurrencia, não
poderá . versar senão sobre o ponto restricto da.prefereneia.

§ 3. 0 Verificada a antichre-e estabelecida -pelo 'art. 71;.. -§r 2,5
do, regulamento u. 3471 de 3 de junho do 1865, não poderá o
deved-or.eattichretico ser e:fico:dado por '1313111,mm .- outro credor,

• qualquer que-seja a natureza do seu titulo. ,
§ 4. 0 Nenhum embargo, sequestro ' ou • qualquer acção ou ex-

•ecuçao pendente, impedirá as sociedades de credito real do int-
mittir-se na posse dos bens hypothedados por meio da antiChrese
pelo tempo e para os effeitos previstos peste decreto.
4J:? • •
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§ 5.° A antichrese devidamente julgada não pôde ser invali-
dada sinão por sentença obtida em acção ordinaria pelo devedor
hypothecario.

§ 6.° Mesmo depois de iniciada a acção ou execução, e a qual-
quer tempo, poderá a sociedade de credite real optar pela
antichrese dos bens hypotbecados.

§ 7.° Consideram-se corno feitos sobre primeira hypotheca,
em todo e qualquer caso, os emprestimos destinados ao paga-
mento de nluaesquer dividas do mutuado, uma vez que a
escriptura do contracto seja inscripta em primeiro legar e sem
concurreneia, ficando assim revogados o art. 19e seus para-
graphos do regulamento de 3 de junho de 1865.

Art. 20. Ficam sujeitos á jurisdicção commercial e á falleneia
todos os assignatarios de effeitos commerciaes, comprehendidos
os que contrahirem emprestimos mediante bypotheca ou penhor
agricola, por somma superior a 5:000 I00.

ULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITORIA.

Art. 21. Fica extincto o privilegio das fabricas de assuar e
mineração, do qual trata a lei de 30 de agosto de 1833.

Art. 22. O governo, regulamentando o presente decreto, con-
solidando e modificando segundo elle os decretos regulamentares
n. 3453 de 26 de abril de 1865, n. 3471 de 3 de junho de 1865 e
9549 de 23 janeiro de 1886.

Art. 23. Ficam revogadas as leis n. 1237 de 24 do setembro
de 1864, o art. 10 da ler n. 2687 de 6 de novembro de 1876, e lei
n. 3272 de 5 de outubro de 1885, e bem assim quaesquer dispesi-
ções em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 do janeiro do 1890,
20 da Republica.

' • MANOEL DEODORO DA FONSECA.

.Ruy Barbosa.
Newww••n••

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exer-
cito e Armada em nome da Nação, tendo ouvido o Ministro dos
Negoelos da Justiça e attendendo, á vista do que informou o
juiz de direito do 8° districto criminal desta clpital, ao que em
l'enn'SO de graça representaram João Pereira da Silva Monteiro
e Edward Jorge Elkin Hime, resolve perdoar-lhes a pena de
trinta dias de prisão, a que por sentença daquelle juiz, datada
do 2 de maio de 1889 e confirmada por accórdão da respectiva

Relação, foram condemnados por infracção de marca de fabrica,
devendo, porém, subsistir a pena de multa de 500$ para o
Estado, á qual tombem foram condemnados na mesma sentença.

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o f iça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 18 de janeiro de

1890, 2° da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Salles.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unido do
Brazl, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação
decreta:

Art. 1.° E' conservado como Hymno Nacional a composição
musical do maestro Francisco Manoel da Silva.

Art. 2.0 E' adoptado sob o titulo de Hymno da Proclamação
da Republica a composição musical do maestro Leopoldo Miguez,
baseada na poesia do cidadão José Joaquim de Campos da Costa
de Medeiros e Albuquerque.

Sala das sessões do Governo Proviserie da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 20 de janeiro de 1890, 2° da Republica.
—Manoel Deodoro da Fonseca.—Aristides da Silveira Lobo.—
M. Ferraz de Campos Salles.—Benjamin Con,stant Botelho de
Magalhães.—Demetrio Nunes Ribeiro.

A poesia a que se refere o decreto supra é a seguinte:
Si é mister que de peitos valentes
haja songue no nosso pendão,
sangue vivo do heree Tiradentes
baptisou este audaz pavilhão !
Mensageiros de paz, paz queremos,
E' de amor nossa força o poder,
mas da guerra nos transes supremos
heis de ver-nos luctar e vencer 1

Liberdade ! Liberdade!
abre as azas sobre nós !
Das ledas na tempestade
da que ouçamos tua vos!

Do Tpirangá é preciso que o brado.
seja um grito soberbo de fé !
O Brasil já surgiu libertado
sobre as purpuras regias de p1!
Ela, pois,- Brazileiros, avante !
Verdes louros colhamos louçãos !
Seja o nosso pais, triumphaute,
livre terra de livros irmãos!

Liberdade ! Liberdade 1
abre as azas sobre nós!
Dos luctas na tempestade
dá que ouçamos tua voz 5

Seja um palio de luz desdobrado
sob a larga amplidão destes odes
este canto rebel, que o l'assado
vem remir dos mais torpes lab:Ms 1
Seja uni hymno de gloria que falte
de esperanças do u:n novo porvir!
Com visões de triumpbos embale
quem por elle lactando surgir !

Liberdade ! Liberdade !
abre as azas sAre nós!
Das luctas na tempestade
dá que (meamos tua voz !

Nós nem cremos que escravos outr'ora
tenha hav'slo em tão nobre paia...
hoje o rubro lampejo da aurora
acha irmãos, não tyranos hostis.
Somos todos iguaes ! Ao futuro
saberemos, unidos, levar
nosso augusto estandarte que, puro,
brilha, ovante, da Patria no altar!

Liberdade Liberdade !
abre as azas sobre nós !
Das luctas na tempestade
dá que ouçamos tua voz!

Ministerio do Interior
Por decreto de 2 do corrente mez, foi no-

meado o bacharel João Severiano da Fonseca
Hermes, para o cargo de secretario geral do
conselho de ministros da Republica.

Ministerio da Justiça
Por decreto de 18 do corrente, fez-se mercê

ao cidadão bacharel Horacío Belfort Sabiee
da serventia vitalicia do officio de escrivão do
juizo de ausentes da 2° vara da capital fe-
dera/.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

PRIMEIRA DIRECTORIA
Expediente do dia IS de janeiro de 1593

Solicitou-se do Ministerio da Agricultura a
expedição de ordem, á vista do que propoz o
Inspector Geral de Hygiene em officio de 15
do corrente mez, afim de que sejam providos
de redes de conducção das ri-loterias fecaes os
predios existentes na rua de Todos os Santos,
freguezia da Indo, que ainda não estão do-
tados desse melhoramento.—Deu-se conheci-
mento ao Inspector Geral, em resposta ao ci-
tado officio.

Dia 20

—Aecusou-se o recebimento dos seguintes
°Meios :

Do governador do estado de S. Paulo, de 14
do corrente me; communicando ter, naquella

data e pelos motivos constantes do dito officio,
resolvido installar a superintendsncia de
obras publicas do mesmo estado em algumas
salas do pavimento Werkr do edifico que
se está construindo pra a thesouraria de
fazenda ;

Do do estado do Rio de Janeiro, de igual
data, participando ter autorizado a c,ommissão
adm+nistradora do hospital de Santa Thereza
de Petropolis a alugar uma casa para os indi-
gentes que forem acommettides da'variem,
que alli está grassando.

Requerimentos despachados
Dr. João Brazil Silvado.—Vagou um legar,

mas foi preenchido.
Pharmaceutico Julio Augusto do Aguilar

Machado.—Requeira na forma de direito.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negocies da Fazenda —
Circulam. 3—Rio de Janeiro, 17 de janeiro
de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspe-
ctores das Thesourarias do Fazenda,de confor-
midade com o aviso do Ministerio dos Nego-
cies da Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas, n. 6 de 3 do corrente niez, que deve
continuar a vigorar no exereicio de 1890 a
distribuição geral dos credites para as de-
speno a cargo do mesmo ministerio e as re-
spectivas demonstrações,emquanto não forem
promulgadas as leis que teem de fixar a de-
speza e orçar a receita dos Estados da Re-
publica,—Ruy Barbosa.

— Ministerio dos Negocies da Fazenda —
Circular n. 6—Rio de Janeiro, 20 de janeiro
cio 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do
Thesoure Nacional, transtnitte aos Srs. Ins-
pectores das Theseurarias de Fazenda, para
os fins convenientes, os exemplares inclusos
dos decretos ns. 164 e 165 de 17 do corrente
rnez, reformando a lei D. 3050 de 4 de na
vambro de 1882 e provendo a organização de
bancos de emissão.—Roy Barbosa.

Ministerio da Marinha
Foi nomeado o 1 0 tenente Antonio Coutirrho

Gomes Pereira secretario e ajudante de or-
dens do ~mandante em chefe da esquadra
nacional.

Minister io dos Negocies da Marinha— 2° sec-
ção— N. 324—Rio de Janeiro, 12 de dezembro
do 1889.

De accôrdo com o parecer do Conselho
Naval, exarado em consulta n. 6032 de 6 do
corrente, declaro, para os fins convenientes e
com referencia ao vosso oficio n. 1146 de 26
de novembro proximo preterito:

1. 0 A' praça do Corpo de Marinheiros Na-
cionaes que findo o prazo de 9 armes, quizer
reengajar-se por 6 armes, só deverá abonar
meio-soldo ;

2. 0 Completo esse tempo, si engajar•se no-
vamente por mais cinco annes, ate preflizer
20 armes, verceberá soldo dobrado e terá
direito á reforma.

Saude e fraternidade.— Eduado Wanden-
holh.— Sr. Ajudado-Onerai da Armada.
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Ministerici da Agricultura
Por portaria de 20 do corrente prorogou-se

por troa meses com vencimentos na fôrma da
lei, a licença concedida por titulo de 11 de
novembro do anuo passado ao engenheiro
chefe de commissão de melhoramento do rio
S. Francisco, Antonio Placido Peixoto de Ama-
ranto, para tratar de sua sande onde lhe
convier,

DIRECTORIA CENTRAL
Exponente do dia 18 de janeiro de 1833

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos :

De 1:076$ á companhia de navegação e es-
trada de ferro Espírito Santo & Caravelas de
passagens a iigrantes em agosto a outu-
riltimos;

m

De 1:764950 importando dos vencimentos
que no mez findo, teve o pessoal empregado
na conservação da floresta da Tijuco;

De 1:400$ á Rio do Janeiro City Improve-
mente Company pelo serviço de esgoto em pro-
prios nacionaes pertencentes a este minis-
terio durante o 20 semestre do anno findo ;

De 894.'140 á sociedade colonisadora de 1849
em Hamburgo pela diferença das passagens
de 27 immigrantes vindos no vapor V aipo,
raizo com destino á colonia D. Francisca ;

121-10-0 aos procuradores de Wi-
liam O. Tait & Comp. pelas passagens de
frarnigrantes vindos no La Flato, que entrou
neste porto a 14 de novembro ultimo ;

De 1:059$500 a diversos por fornecimentos
á hospedaria da ilha das Flores, no mez
lindo ;

De 340$050 a diversos, idem, para a con-
servação da floresta da Tijum. 	 -

—
Por portaria do director geral dos correios

de 20 do corrente :
Foram exonerados, a pedido, Alberto Braga

do cargo do agente do correio do entronca-
mento na estrada de ferro Macahe e Campas
o D. Estephania da Silva Moreira do de Bem-
posta, municipio da Parahyba do Sul, ambos
no estado do Rio de Janeiro ; sendo nomeados
agentes do entroncamento Manoel Bernar-
dino Pereira da Silva e de Bemposta Gustavo
Augusto Artnizont ;

Foi exonerado Alipio Augusto de Assis So-
bral do cargo de agente do correio da esta-
ção d3 Vieira Braga, da estrada de ferro de
Santo Antonio de Padua, estado do Rio de
Janeiro, o nomeado para o referido cargo
Luiz Lessa Junior ;

Foi nomeado Bernardino José da Silva es-
tafeta entre Marica e Ponta Negra. •

•dreetarla Geral dos Telegsrapkw
Requerimentos despachados

Dia 15
Eduardo M ?Welles Alves Moreira Sobrinho.

•-•In leferido.
Dia 16

Francisco Ricardo Pereira.—Indeferido.
Basilio Manoel Gunter.—Complete o selo.
Rwarig. o Ramos.— Junte as certidaes exi-

gidas p u lo regulamento.
Guilherme F trreira de Almeida Braga. —

Junte as provas de exame para poder ser
attendido em tempo °oportuno.

João Augusto da Silva Guimarães.—Re-
queira ao poder competente.

João Ricardo Lopes Guimarães. — Apre
sente os attestados dos exames exigidos pelo
regulamento.

Dia 18
Agostinho Machado Violino.— Requeira a

quem de direito.

NOTICIÁRIO

ilymn.o da Proolainagtio
itepublloa — Realizou-se hontem, no
Theatro Lyrico, a audição dos quatro hymnos
approvados pela respectiva comissão julga-
dora, afim de ser um de entre eles escolhido
para o hymno da Republica.

A' 1 1/2 hora da tarde, achando-se no gran-
de camarote central os Srs. Chefe do Governo
e Ministros do Interior, da 'Ouerrà, da Jus-
tiça e da Agricultura; deu-se começo, por uma
balida marcial, composta de 70 figuras, fan-
farra e coro, composto de 30 Vozes, à execução
do hymno do maestro Braga, sonda em segui-
da executados os dos Srs. Queiroz, Nepomu-
ceno e Leopoldo Migues, director do Insti-
tuto de Musica.

Após curto intervalo, a banda executou de
novo os quatro hymnos.

O Sr. Chefe do Governo e 03 membros do
ministerio retiraram-se do camarote, vol-
tando algum tempo depois, lendo nesta
°ocasião o Sr. Ministro do Interior .0 decreto
pelo qual é declarado ilymno Nacional o de
composição de Francisco Manoel, e Hymno da
Proclamação da Republica o composto pelo
maestro Leopoldo Miguez.

Finda a leitura, foram erguidos vivo en-
thusiasticamente corrnspondilos ao Chefe do
Governo, ao Ministerio a á Republica Brasi-
leira.

Terminou o acto pela execução dos hym-
nos Nacional e da ProckmaçãO da Republica.,
os quaes foram muito aplaudidos.

Intendeaola-Mturletipal— O ex-
pediente de 20. do corrente constou de:

Ofilelos recebidos-0W Inspectoria de Ily-
glene de 17 do corrente declarando que foram
tomadas as providencias-relativas a diversas
reclamaales deas i. Intendendo.— A' Secre-
taria.

Da mesma de 15 do corrente, sobre a con-
fecção de uma postura referente ao pé direito
das casas a construir-se.-- Responda-se que
está providenciado no novo codigo de pos-
turas.

Do commandante do Corpo de Bombeiros de
18 do corrente sobre uma infracção comme-
tida pelo dono da taverna n. 24 da rua do
Barão do Paranaplacaba.— Expeça-se ordem
ao fiscal para impôr a multa e depois volte.

Do Dr. engenheiro do 3* districto, de 17 do
corrente relativamente a aberturas de calça-
mentos sem licença da intendendo.— Expe-
ça-se ordem ao fiscal.

Do Dr. engenheiro do 1 0 distrieto de 18 do
corrente relativamente ao requerimento de
Gomes & Comp. sobre o calçam3nto da rua do
MarqUez de S. Vicente.— Na fôrma do pa-
recer expedindo-se as ordens precisas.

Do mesmo engenheiro de 17 do corrente
relativamente ás contas de Manoel Joaquim
Moreira sobre o calçamento da rua do General
Severiano.—Pague-se na fôrma do parecer da
Intendendo de Obras.

Do th:cal da freguesia do Espirito Santo, de
14 do corrente sobre .o estado da travessa do
Carneiro.—A' secretaria.

Do Dr. procurador datado de hoje, coima-
nicando acharem-se feitos nove seguros de
proprios municipaes em differeutes compa-
nhias. — Idem.

Do fiscal da freguesia da Gavea, de 18 do
corrente sobre irregularidade do serviço feita
pela Empresa Gary.—Idem.

Officios expedidos — Ao Ministerto dos Ne-
goclos do Interior, solicitando providencias

urgentes relativamente á Empreza Gary, para
o cumprimento do seu contracto.

Ao Dr. chefe de policia, retnettendo di-
versos bilhetes de loterias estrangeiras, ap-
prehendidos pelo subdelegado do 2° districto
da freguesia do Engenho Novo.

A03 Dra. juizes de direito do 40 e 50 distri-
otos criminaes, communicando-lhes o tacto.
criminoso commettido por Antonio Joaquim
de Souza Marinho e Antonio Machado de
Queiroz, com os fiseaes das freguesias de San-
ta Rda o Sant'Anna.

Ao cidadão Dr. Eliseo de Souza Martins
communicando-lhe ter sido nomeado advoga-
do auxiliar da Intendendo.

Aos cidadãos Luiz de Moura Brito e Ma-
noel Leite Bittenemirt, communicando-lhes
terem sido nomes Amos das freguesias .
do Campo Grande, 10 districto, e Ilha do Go.-
vernador.

A03 cidadãos fiseaes das mesmas freguesias.
communicando-lhes as suas nomeações.

Aos asmas commualcando-lhes as resoln- •
ções tomades pelo conselho de Intendendo -
em sessão de 18 do corrente, relativamente -
a exonerações e nomeaones de diversos guar-
dasmunicipaes.

A' Contadoria communicando-lhe estas re-
soluçã3s.

Requerimentos — De Rita .Toaquina Fer-
reira da Veiga, carta de aforamento do ter-
reno n. 5 da praça de S. Salvador e Conde de
13aependy n. 27 A; Dr. Francisco da Costa •
Alves Faria idem á rua do General Camara .
n. 168; Joio Leopoldino Teixeira Bastos, *
idem n rua de S. Joaquim n. 185 e S. Pedro
n. 298; D. Joanna Benedicta de Oliveira
Lisboa, idem á rua do Rosario n. 56; Venana
cio Josa de Oliveira Lisboa e outro, idem á rua
da Alfandega n. 31; Bernardino de Paint •-•
Gasparinho, idem á rua Nery Ferreira na. 41.
e 43 ; Severiano Pereira de Mello e outro, .;
liem á rua Nova de S. Leopoldo n. 20;.
D. Anua Maria de Jesus, idem á rua 8 /ta
de Setembro n. 148; José Nogueira da Silva
Pereira, ideai á rua do Castelo n. 69; João
Vieira Porto, idem à rua de Aleantara n. 103;
Manoel de Sonsa Estevez, idem á rua do
Alcantua n. 158. —Dó-se.° titulo. •
• De Mano31 Faustino dos Santos LDboa para
vender sabão pelas ruas ; Constantino
mascate; João Machado Carneiro, negocio
seccos e molhados á rua de S. Pedro n. 118;
Antonio Malha, refrescos e ftnctas pelas
ruas ; Manoel Pinheiro de Carvalho, casa do
pasto á rua do Costa il. 24; Gonçalves xis:

Comp., taverna á rua do Visconde da Gavolea:=f-
n. 66; Valentim Jorge, eructas e sorvete.
pelas ruas, e Bento de Souza Braga, .1*$
vender fulgidos de rezes pelas ruas.--Wlso
requerem.

De Narciso Fernandes da Silva Alves, aniso
procurador, relativamente ao lageamento Gni
frente ao predio is. 57 da raa ltapird.—Na
fôrma do parecer, do Dr. procurador.

De Serafim Maria da Conee'ção, para vender at
quitanda na praça das Marinhas.—Na fôrma
do parecer da intendendo do tombamento.

De João Guilherme Stnith. sobre a construo- •
ção do calçamento das ruas de Engenho de:
Dentro e D. Adelaide.—Na fôrma do parecer.

Do Banco Nacional do Brasil, pedindo prazo* •,7
para a demolição do predio da rua I* da
Março n.43.—Concedidos 6 meses na fôrma do
parecer.

Dos moradores e proprietarios da rua Duque •
Eitrada Meyer, pedindo a acoitação nossa
rua.—Na fôrma do parecer.

Dos moradores do morro da Providencia,
reclamando contra o empreiteiro do calça-
mento.—Na fôrma do parecer.

D1 Luiz de Souza Teixeira e outro para
obras á rua das Larangeiras, 120.—Apresente
novas plantas na fôrma do parecer.

De Victor Manoel Barbósa
'
 'para edificar um

pra lio á Travessa da Paz.--Dó -se.
De Antonio 1,11.1noel de Oliveira, para obras

á rua do Conde d'Ett 55.—Na fôrma do pa-
recer.

Do Dr. Manoel Lopes de Mattos, para re-
construir casinhas á rua Souza Barros, n.2.—
Na fôrma do parecer.
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De Antonio Leite Ribeiro Guimarã'es, para
obras á travessa do Alves.—Na fôrma do pa-
recer.

De Luiz Francelino de Souza, idem à rua
Urubira.—Não pôde ser concedida.

De Luiz Rodrigues da Neva, pedindo ser
reintegrado no Rasar de machinista do inata-
douro.—Na fôrma do parecer.

De José de Souza Camillo, relativamente
a aferição da sua casa de ourives á rua do S.
Francisco de Assis n. 22 A.—Na forma do
parecer •

De Antonio Alves da Silva, pedindo baixa
em sua carroça.—Dê-se a baixa.

De Monteiro Joaquim Ribeiro & Comp.,' li-
cença para casa do importação de modas á
rua Costa Pereira n. 88.—Sim.
- De D. Maria José do Abreu Albernaz, pe-

dindo pagamento do vcaracimentos.—Cum-
pra-se.

— O conselho reuniu-se Untem em sessão
e adoptou as seguintes deliberações

Rectificar o engano na publicação do ex-
tracto da sessão de 18 do corrente sobre a no-
meação do fiscal da freguezia de Campo Gran-
de

'
 devendo substituir o semuinte
Foram exonerados : o fiscal do 1 0 distri-

ctoda freguezia do Campo Grande, Joaquim
de Oliveira Santos, sendo nomeado para o
mesmo logar o cidadão Luiz Joaquim de Aze-
vedo, o o -fiscal do 20 districto da Guaratiba,
Pranche° Alves da Silva, sendo nomeado para
o'mesmo legar o cidadão Luiz de Moura Brito.
•Nomear escripturarios da repartição do

tombamento os seguintes cidadãos : Fran-
cisco Luiz de Oliveira e Antonio Duarte tia
Silva.

O conselho em seguida, approvou o em-
blema proposto pelo Dr. intendente de
obras para a parte principal do &Meio da
Inteniiencia, em substituiçao-ao antiga..

O Sr. presidente submetteu depois à
consideração dos Srs. intendentes, fim de ser
examinado, discutido e em tempo appro-
vaclo, o Regimento interno do conselho de In-
tendendo.

— Foram discutidos e despachados os pa-
peis sugeitos ao exame dos Srs. Inten-
dentes.

—O intendente Dr. Martins Costa commu-
Mcou que não podia comparecer 'à sessão por
motivo justificado.

Malas-0 correio geral expede hoje as
seguiates:

Pelo Atrato, para Montevidéo e Buenos
Aires, impressos até às 8 horas da manhã,
sartas para o interior até ás 9 1/2 da ma-
nhã, ditas com porte duplo e para o exterior
até as 10 idem.

Pelo Barao de 8. Diogo, para Maca há e
Jampos, impressos até ás 12 horas da manhã,
sapatos para registrar até ás 12 1/2 da
'arde, cartas para o interior até a 1 1/2,
Mas com porte duplo até às 2 idem.

Pelo Kepler, para Bahia o Londres, im-
ires.sos até ás 12 horas da manhã, objectos
>ara registrar até ás 12 1/2 da tarde, cartas
'ara o interior até á 1 1/2 idem, ditas com
iorte duplo e para o exterior até ás 2 idem.

Pagadoria do Thosouro— Pa-
;a-se hoje a folha da consignação dos profes-
;ores publicos.

ObserVatorio Astronomileo
-Resumo meteorologia° dos dias 17 e 18 do
errante
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i 17 10 hs. da nauta.. 753,63 23,0 20,19 83,8

2 18 4	 i.	 . manhã. 755,08 25,2 19,53 82,0
3 • 10	 e	 e	 e 756,37 93,2 20,80 73,0

. 4	 e	 e	 tarde.. 753,98 23,8 18,93 72,2

Maximum do dia 30,6. Minimum da noute
24,4.

Evaporação em 24 horas, sombra, 3,2.
Ozone 3.
Velocidade média do vento em 24 lis. 40,0.

Estado do edo

1)0,1 encoberto por nevoeiro, vento SSE
2m,7.

2) 0,4 encobertos por cirrus, vento calmo.
3) 0,3 encobertos por cirrus, cirro-cumulus

e cumulus, vento calmo.
4) 0,3 encobertos por cirrus e cumbas,

vento SSE 10m,0.

DIAS 18-n 19 ama-ma:Eme DE 1890
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t 18 10 hs. da noute.. 756.69 28,9 18,8) 66,0

2 19 4.	 • manhã. 753,71 24,8 19,33 83,0

3 . 10	 .	 .	 . 753,32 29,6 19,93 61,6

. 4	 .	 tarde.. 758,61 27,0 19,19 72,4

Maximum do dia 31,4. Minimurn da noute,
24,0.

Evaporação em 24 horas: sombra, 2,8.
Ozone 1.
Velocidade média do vento em 24 hs., 30,0.

Estado do cdo

1)Encoberto por cirro-cutnulus e cumulo-
nimhus, vento SSE l",9.

2)0,8 encobertos por cirro-cumulus e cumu-
lo-nimbus, vento calmo.

3) 0,8 encobertos por cirrus e cirro-cumulus,
vento N 30,3.

6) 0,6 encobertos por cirrus e c.irrc-cumulus,
vento SE 5,8.

l'epa,rtição Cèntral Me too-
i?ologica—Resuno meteorologia° da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 17 e 18 de janeiro de 1890
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Lhas Horas
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17 11 flaute... 758,33 23.6 19.28 73.0

18 5 manhã.. 756.22 21.7 18.43 83.0

e 11	 ..	 ... 733.5) 2/.8 13.91 56.0

*. 5 tarde... 751.32 23.1 10.31 66.0

Sfaxima 	 737.01 30.0 20.95 81.0

Minitna....... 731.32 23.7 13.94 56,0

Mddia 	 735.665 28.83 18.945 70.0

Maxima ao sol, 58.5.
Maxima na re va, 47.6.
Minima na relva, 19.5._

Evaporação á sombra — 2m.55.
Ozone 9... 00.0.
Chuva — 00.0.

Tempo varias el. Cd() encoberto por cumulo-
cirrus, cumulus e cirrus esparsos. Montanhas
ao longe cobertas por nevoeiro.

(1) ENE fraco, (2) tabu°, (3) ESE fraco,
(4) S fraco.

DIAS 18 E 19 DE JANEIRO DE 1800
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13 11 noite.... 753.32 23.5 19.95 83,0

19 5 manhã.... 733.94 24.2 20.15 90.0

• 11.	 .	 „, 733.72 23.4 19.22 03.0

. 5 tarde... 730.72 28.0 19.93 63.0

Alamima ..... .. 753.91 29.8 20.15 90.0

Mioima....„,

Média 	

730.72

732.33

23.4

23.6

1 .67

19.41

67.0

78.5

Maxima ao sol, 60.8.
Max'ma na relva, 52.0.
Minima na relva, 20.5.

Evaporação á sombra —2%72.)
Ozono — OG.O.
Chuva — Om.O.

Tempo variarei. Céo em curnulos-cirrus e
cirrus esparsos. Pela tarde trovejou.
nevoeiro.

(1) ENE fraco, (2) NW fraco, (3) calma
(4) variarei.

Santa Casa da Mistericordia.
— O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos hospícios Nacional de
Alienados, de Nossa Senhora da Saude, de
8. João Baptista, de Nossa Senhora do Soe-
corro e de Nossa Senhora das Dores, em Cas-
cadura, foi, no dia 19 do corrente, o seguinte :

Nas. E.4. Total.
E xistiam 	 841 531 1.372
Entraram 	 24 21 45
Sahiram 	 15 9 24
Falleceram 	 5 4 9
Existem 	 845 - 539 1.384

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 445
consultantes, para os quaes se aviaram 549
receitas. Fizeram-se 19 extracções de dentes.

EDITAES E AVISOS
Intondencia Municipal,

Havendo o conselho da Intendendo Muni-
cipal resolvido dar por arrendamento perlas-
tuo a ilha Redonda, que se acha devoluta, e
que foi pedida por Narciso Braga, ou quem
melhores vantagens oflerecer, de ordem do
mesmo conselho convido as pessoas que pre-
tenderem a dita ilha a apresentar suas pro-
postas em carta fechada, nesta repartição no
prazo do 30 dias, findos os quaes serão abertas
pelo conselho, afim de sobre alias resolver
embem dos interesses municipaes ; adver-
tindo aos proponentes que deverão declarar
quanto dão de joia, o a importando do ar-
rendamento annual 'que lhes convem pagar.

Directoria do Tombamento, 23 de dezembro
do 1889.— O director, Luiz Antonio Navarro
de Andrade.

-
Directoria do Tombamento Illtenicipai

De ordem do Conselho da Intendendo Muni-
cipal, faço publico para conhecimento dos in-
teressados que Antonio Pinheiro dos Santos .
Bastos requereu por aforamento os terrenos
de marinhas a ilha das Palmas, que allega
acharem-se devolutos ; por isso convido a
todos aquelles que forem contrarios a essa
prateação a, no prazo de 30 dias. a contar
desta data, comparecer nesta directoria com
documentos que provem o direito que tern
aos referidos terrenos ; findo o qual o Con-
selho de lntendencia resolverá como de di-
reito.

Directoria doTombamento, 23 de dezembro
de 1889. —O director, Luiz Antonio Navarro
de Andrade,.
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Alfândega do Rio de Janeiro
-Propostas

D3 ordem do Sr. Inspector desta alfandega
Te faz publico que até o dia .31 do corrente
anez, recebem-se propostas para o forneci-
mento das seguintes embarcaçaes, destinadas
ao serviço da alfandega do Pará; 	 -

Um cruzador a vapor, tendo atá 300 tone-
ladas de lotação e calado inferior a cinco pés

•inglezcs;
•,Tres lanchas ra‘ vapor de diversos typos,
sendo a maior de dimensões taes, que per-
mitia explorar a costa, o as outras menores
providas de machinas surdas;

Um escalar de seis remos com a competente
palamenta.

Nestas ernbarcações a feitas com segurança,
deve-sd empregar material de primeira quali-
dade, ficando o proponente obrigado o remei-
tel-as por sua conta ao seu destino.

Alfand aga do Rio de Janeiro, 17 do janeiro
de 1890.— O 33 escripturario, Jotio.Fernancles
da Silva.'

Alfandega do Rio do Janeiro

• Edital córmz prazo de 30 dias n. 2

• Pela inspectoria desta alfandega, se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados no caso do
serem arrematadas para consumo, nos termos
do titulo 50 , capitulo 5° da Consolidaçao das
leis das alfanclegas, OS seus donos ou consigna-

' tari s deverão despachal-as o retiral-as no
prazo do 30 dias, sob pena de, findo elle, sa-
rara vendidas por sua conta, sem que lhes
fique direito' de allegar contra os effeitas.	 .
desta venda
kl A rmazem da baa'agem—Lettreiro José S.
Lima : 1 caixote e l' embrulho, vindos do Rio
da Prata no vapor inglez La Plata, em 10 do
maio de 1889.

-Sem marca: 1 colchão, vindo de Marselha
rad vapor francez Bretayne, em 10 de maio
da 1889.
•• Marca M: 1 cesta n. 43

Sem marca: 1 colchão ;
Vindos dos portos do sul no vapor nacional

Victoria, em 20 do maio do 1880.
Lettreiro Consulado da &Tecia o Noruega:

3 caixas e 1 saca°, cuja procedencia navio e
descarga se ignora.

Alfaildega da cidade do Rio • do Janeiro, 15
do janeiro de 1890.-0 inspector, Ubaldino do
Amaral Fontoura.

N.3
• ArMazem n. 16— Marca - EP&C: 1 caixa
n. 66 vinda do Nova-"York no vapor ameri-
cano Alliance, em 14 do mai o do 1889. Não
consta do manifesto.

Marca NN&C: 1-dita n. 25 da mesma pró-
, cadencia, • navio o descarga, submettida, a
despacho por Max Nothman & Comp.
• Quadrante M—C: 1 dita da mesma proce-.
deneia, navio e descarga, consignada a Meu -
rani & Comp.	 ,	 .	 .
:Quadrante GB: 1 dita vinda de ' Liverpool

rio vapor ingloz Britamiia. em 20 de Maio de
1889, consignada a ordem.

,A mesma marca: 2 amarrados da mesma
proc,adencia, pavio, e descarga, consignados a
ordem.,	 •

Marca, GB: 2 caixas da mesma procedencia,
navio o descarga, consignadas a ordem.
•• Marca FA : 2 ditas vindas de Merseille

no. vapor francez Bretagne, em 31 de maio
de 1889. Accreseimo ao manifesto.

Triangulo • JPC: 2 ditas da mesma proce-
dencia, navio e descarga." Idem.

'Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de janeiro
do 1R90.— O inspector, Ubaldino do Amaral
Fontoura. •

N. 4
•Armazem n. 16—Marca GPA — A&C : 2

caixas vindas da Santos no vapor francez
Vale de S. Nicoias, em 4 de maio de 1839.
ACCreSC11110 ao manifesto.	 •

'Marca : 1 caixa n. 1266, vinda do An-
tuerpia no navio allomão Cintra, em 9 de
maio de 1889; cansignada, a Morrissy Irmãos
& Comp.

Marca quadrante S •W' : 1 dita vinda da
mesma procedencia., noa mesmo

'
 navio e na

mesma data, consignada á ordem:
Alfandega, do Rio de Janeiro,•15 de-janeiro

do 1889.—O insp,ector, Ubaldino • do Amoral
Fontoura.	 . -

N. 5	 •

N. 7

, Marca EC&C:,1 caixa ri: w.g76,, vinla. de
Marselha no vapor_ francez Bre:0212a em 15
de maio do 1889, consignada' a,; Vantelet &
Duceux.	 • • -	 . , ' •

Alfandega do Rio de Janeiro, , 15 de janeiro
de 1890.-0 inspector, Ubaldino do Amaral
Fontoura.

	

N.' 8	 •

. Armazena n 9—Marca Mial&Ç: 1 _ caixa
n. 3.664 vinda de Liverppol na vapor inglez
Biella, em 5 de dezembro de 1888, consignada

M. Nothman.& Comp: 
•

Marca CBA--;C: 1 rolo n. 108. iindo de Li-
varpool no ..,vapor inglez lfolbeim, em 3 de
abril do 1889, submettido à despacho por Cas-
tro Brito &„ Abreu.	 ,	 ,	 •
• • Marca 'FL: 1 : barrica n. 1.400 da mesma
procedendo,, pavio e descarga.- Não consta
do manifesto. - - •

Marca MN&C: 1 caixa n. 28 vinda do Li-
vorpool no' vapor inglez Olbers, em 1 de
abril de 1889, consignada a Ma Nothmann &
.Comp..'- • ••.-•	 • . •

Marca VN: -1 'dita, -a. 3.049 da mesma pro-
cedendo., navio o descarga U:nsioanada:
ordem.	 • .,	 •

Marca MN&C: 1 barriea o 1 caixa na. 33 e
35 vindas do Londres no vapor higlez Hyp-
perchas, em 12 de abril de 1889, 'consignadas
a M. Notliman & Comp. .	 •

Quadrante FWa1: 2 caixas ns. 100 e 101,
da mesma ,procodencia, navio e - descarga,
consignadas á.nrdem.

•Sem marca : I rolo vindo de" - Liverpool no
vapor inglez Nasmyth, em 4 de maio de 1889,
accrescimo ao manifesto.

Marca AC&C• : 4 barricas as. 1.186 e 1.189,
vindas de Londres no vaporabolga Teniers,
'em 26 da abril do 1880, consignadas a • A. -de
Carvalho & Comp.:. • 	 •	 • ' .

Marca.VN: 1 caixa vinda de Liverpool no
vapor inglez, Halley;' em 26 do abrilde 1889,',
consignada kordern.-•• ., • -

-Marca MN&C:- 12 caixas na. 36  47, vindas
de Liverpaol'.no vapor ing,lez Halley, em 26
de abril de 1889, consignadas a M.Nothrnan
& Comp. .	 -

Sem marca : 30 volumes vindos de Valpa•
riso no vapor, inglez Galicia, em' 26 do abril
de 1889, aecrescimo ao manifesto. - -. ••

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de. anona:),I
de 1899-0 'inspector, • Ultaldin3 'do -Amaral'
Fontoura.

N. 9.•
• Docas D. Pedro II — Sem marca : 1 fardo
vindo de Buenos-Ayres no vapor inglez
gamaram, em-26 de abril de 1889. Não consta
do manifesto.	 ••	 -	 •

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 do janeiro
de 1890. — O : inspector, Ubaldino do-Amarai
Fontoura. -	 •

N.'•10.

Armazena- ri. 4 — Marca C&-C: 2 caixas
ns. 000 e 610, vindas de Hamburgo rio vapor
allemão Rosario em 16 do janeiro do 1889,
despachadas 'pelas notas 6.454 e 5.455 de
março de 1889. • .

Alfandaga do RioéLe Janeiro, 15 de janeiro
de 1890. — O inspe7tor, Ubaldino do Amaral
Fontoura.	 .•

• = 'N. 11
Armazena n. 6—Lettreiro Wilmot : 1 caixa

vinda' de Southampton nó vapor inglez Elbe,
era 18 de abril do 1889. Não consta do mai.
rsifesto.	 • 	

, 	 •
Lattreiro José Palmeiro,,11-latta :. 1 mala;

vinda do • 1-lavre 'no vapor' francez Yille de
S. Nicolas; em 20 do abril- dó 1889. Idem.
•• Alfandega do Rio 'de Janeira, 15:de janeiro
de . 1890:	 O inspector, Ubaldino do Amaral
Fontoura. •••	 '	 • ' .•'

N 12N.	 .
;Trapiche Novo Cleto—Alarca S : 50 barris,

vindos de Baltimore no vapor alienai-to Sa-
vona, em 4 de julho de 1889, consignado a--M:

do Medeiros,
A Irandega do Rio de Janeiro, 15 de'janeiro

de 1890. — O inspector, Ubalclino do Amaral
Fontoura.

.N. 13 -
Trapiche Damião—Sem marca: 3.063 cou-

çoeiras do pinho, vindas de Asturias no navio
americano S. Henry .Loureàce, erra 22 de de-
zombro de 1887, submettidas a despacho por
Francisco Clemente Pinto. 	 .

: Marca . D: 11 rodas do ferro, vindas . de
No va-York: no' vapor americano Alliance, em
13 de dezembro de 1888, consignada à ordem:

Marca D: 2 tubos de ferro vindos de An-
Irlanda no vapor bdga Teniers, cm 30 de
agosto de 1887, consignados á Companhia do
Gaz.

Marca LP&C: 7 ditos de barro vindos do
Liverpool no vapor alie:Pão 7'/remis, em 12
de maio de 1888 consignados a Lula Pereira
Portugal & Comp.
• Alfandega do Rio do Janeiro, 15 de janeiro

de 1890.— O inspector, Ubaldino do Amaral
Fontoura.

_
Armazena n, 16-151arcal A EJ—AAC: 1 caixa

n. 11.491, -vinda do Hamburgo no vapor
allemão Olinda, em 29 de•maio -de 1889, coa-
siam:Ida a A. Abreu & Comp.. -.

tDous triangulos 2 ditas
ns. 11 e I2,a vindas de Montevideo no mesmo
vapor, cm 24 do maio de 1889, submettidas a
despacho por Pereira Silva & Comp.

Quadrante' 98—Hfi: .2 ditas ns. 3.949/50,
da mesma procedenclO, navio e descarga, sub-
mettidas	 despacho por Thornaz Alves de
Carvalho & • Comp.	 - a: • .• ,Alfandega do Rio de'Janeiro, 15 do janeiro
do 1890.— O t inspector, Ubaldino do • Amaral
Fortoura. .4 -

a.,	 •	 N. 6	 •
Armazem'n. 1—Lettroiro A.' 'AL Santos :

1 caixa.—Accreschno ao manife,sto. 	 ,
Marca CMBO&C: ires fardoC i ': consignada

a C..M. da Costa &.• Comp.	 •••
Trian aado RC—RG :. duas eaixas, const-aignadas a ordem.	 ,
Sem Marca: 1	 Accrescimo ao inani=

festo. Vinda; todos os .volumes de,New-York,
no vapor amerleano •Aniance, eM .,18 de maio
de 1889.	 '	 ' •	 .

Alfandegra do Rio de JaneiFo 15 de janeiro
do .1890.— O inspector, Ubaldino do Amaral
Fontoura..	 •	 •	 .

N. 14
Armazena n. 12—Marca W&C : 1 caixa

a. 864, vinda de Hamburgo no Vapor aliara.°
Bahia, em 9 de maio de 1839, -submettida
despacho por Fischer Schlator & Angliher.

Marca JS&G: 4 ditas na. 103/100 da mama
procedencia, navio o descarga, submettidas
despacho por Julio de Souza & Corrip

Marca TAC—B: 1 dita n. 4.017 da mesma
procedencia, navio e descarga, submettida'
despacho por Thomaz Alves do Carvalho.

Marca CB: 1 dita vinda do 'I3ordeaux no
Vapor francez Eptcateur, em 17 de maio de
1889, consiguada, á ordena.

• •Marca RO: 1 dita ri. 14 vinda do Havro mio
vapor- francoz Vale " de Ceara, submettida
despacho por Regal & Oliveira. "
. Marca DC : 1 dita da mesma procedoncia ao
:vapor francez Ville de Monteviddo, em 31
de maio de 1889, a Daniel &. Cunha.

Alfande rra do Rio de Janeiro, 16 da janeiro
cio 1890.2'0 Inspector, Ubalclino do Amaral
Fontoura.

N.15
Porta a. 15—Marca GA&C: 7 fardos nu-

meres 8.956/62, vindos de Hamburgo no va-
vor allemão Santos, em 17 de deZonlbrO de
1887, despachados'pela nota 9130 • de dozera-
bro de 1888.	 a •
-• A mesma marca : 7 ditos" na. 2.026/32, da

mesma' procedencia, no vapor állemão nzpi-
poas, em 26 de janeiro de 1887, despachado
pela nota n, 989 de fevereiro do 1889.



318 Terça-feira ei

A mesma marca: 7 ditos ns. 3.580/6
'
 da

mesma procedencia, no vapor allemão Ar-
gentina, em 15 de fevereiro de 1888, despa-
chados pela nota 988 de fevereiro de 1889.

Marca RO: 1 caixa n. 7.797, vinda de An-
tuerpla, no vapor inglez La Plata, em 30 de
maio de de 1889, despachada pela nota 3230
de abril do 1889.

Marca BGM : 5 ditas na. 1/5, vindas de
Southampton no vapor inglez La Plata, em
26 do mare de 1889, despachadas pela nota
n. 1449 de agosto de l889.

Marca JOBPM : 2 barricas ns. 1.688/9,
vindas do Havre no vapor inglez Athens, em
2 do abril do 1889, despachadas pela nota
n 2.743 de abril de 1889.

Al fandega . do Rio de Janeiro, 16 de janeiro
de 1890.-0 inspector,é'baldino do Amaral
Fontoura.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

capitão do porto, aviso aos proprietarios das
embarcações não só que servem de armazem,
mas tombem que navegam nesta bailia e rios
adjacentes, quer cilas se empreguem no tra-
fego, quer se °ocupem em serviço particular,
quer se prestem apenas para recreio, que,
dentro do prazo de deus meus, a contar desta
data, devem tirar a licença a que se refere
o art. 76 do regulamento de 19 de maio de
1846.

Tal licença não será concedida sem que,
nos termos do aviso de 15 de dezembro de
1860, seja previamente exhieldo documento
que comprove o pagamento do imposto mu-
nicipal

Aos contraventores será applicada a multa
estatuida no citado art. 76.

Secretaria da Capitania do Porto da capital
e estado do Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1890.—Genesio Machado.

ItiOpeetoria Geral de abominação da Capital
De ordem do Sr. inspector geral, se faz

publico que, em virtude de disposto noart. 2o,
5-§ 8o e 90 do regulamento approvado pelo de-
creto n. 9688 de 24 de dezembro de 1886, serão
recebidas nesta inspectoria Geral todas as re-
clamações que os interessados tenham a fazer
contra a Societd Anonynze du Gaz, afim de se
providenciar ; bem assim fornecer-se-hão to-
dos os esclarecimentos e explicações de que
carecerem para que possam fiscalisar o seu
consumo.

Inspectoria Geral da Illuminação da Capital,
20 de janeiro de 1890.—Josd Julio da Silva
Ramos, escripturario.

Fiefitilleat,a0 doo Carris Urbanos e
fiuburbanoo

O escriptorio da fiscalisação dos Carris
Urbanos e Suburbanos foi transferido para a
rua da Carioca n. 29. As pessoas que tiverem
de fazer qualquer reclamação com relação a
esse serviço encontrarão no escriptorio com
quem entender-se, todos os dias uteis, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde.

Capital Federal, 20 de janeiro de 1890.— J.
de N. Telles de Menezes, engenheiro-chefe.

. Estrada de Ferro Central do Brasil
Concurso pura preenchimento das vagas de

amanuense
De ordem da directoria desta estrada, se faz

publico que no dia 30 do corrente, ás 10 horas
da manhã, se procederá a concurso, na forma
do § 20 do art. 78 do regulamento em vigor,
para o provimento de quatro vagas de ama-
nuenses; sendo : uma na l a divisão (alrnoxari-
fado); uma na 2° divisão (trafego) e duas, na
3° divisão (contab:lidade).

O exame versará sobre as seguintes ma-
tarias

1.0 Grammatica portugueza, analyse logica
grammatical;

2. 0 Arithmetica e suas applicações até a
theorin das proporções inclusive.

3. 0 Noções geraes de geographia e historia
do Brazil

4•0 Redacção °Melai e descripção escripta
Sobre qualquer assumpto.
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Para admissgo ao concurso deverão os can-
didatos apresentar nesta secretaria, até ao dia
29, os seus requerimentos instruidos com
documentos que provem bom comportamento
e a idade de 18 annos pelo monos.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 18 da janeiro da 1890.-0 secretario
Manoel Fernandes Figueira.

Editaeo
Não tendo sido acceita nenhuma das pro-

postas para arrendamento dos capinzaes e de
duas pedreiras da quinta da Boa Vista, de
ordem do cidadão Dr. superintendente, faço
publico que recebem-se novamente propostas
para o mesmo arrendamento na secretaria
da mesma quinta, no dia 25 do corrente ao
meio-dia.

As propostas devem ser fechadas, saltadas
e com a declaração do preço animal de cada
ote (de 1-21); sendo o prazo do arrenda-

mento de doas annos.
Almoxarifado da Quinta da Boa-Vista, 16

de janeiro do 1890. — Eduardo Marcellino dos
Passos.

736 praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos feitos da Fazenda
Nacional do Rio do Janeiro, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem, que, no dia 24
do corrente, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregai) de venda e arrematação e
entregará a quem mais dér e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra José Pedro de Almeida as 87/100
partes do predio da rua do Hospicio si. 12e,
o qual tem nas lojas troa portas de frente,
portadas de madeira, dividido em um salão,
area. Sobrado com tres janellas de saccada
e gradil de forro, dividido em sala, alcova,
corredores, sala, alcova, cosinha, terraço ; 2°
andar com tres janellas peitoril de frente,
portadas de madeira, tendo as mesmas di-
visões que o sobrado, forrado e assoalhado, a
construcção é de pedra e cal, medo de Melte
5 metros e de fundes . 15 metros, o dito predio
necessita de obras São avaliadas as 87/100
partes do dito predio em 4:350$000 E não
havendo arrematante peto preço da ava-
liação, voltará o' immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10 0/. ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 °/ e neste coso será arrematado pelo
maior preço que for offerecido sem que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção
de unidade por lesão de qualquer especie,
tudo na fôrma do art. 19, cap. 5 0 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885 de
29 de fevereiro de 1888.E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que hei do fazer no dia acima das-
ignado,às portas da Relação. E pira que che-
gue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e affixado nos togares do costume, pelo por-
teiro dos auditorlos i que devera lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado no Rio de Janeiro aos 15 de
janeiro de 1890. E eu, Iclirerieo Narbal
Pamplona, o subscrevi. — Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber a guantes o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem, que, no dia
24 do corrente, o _porteiro doa auditorios
trará a publico prega° de venda e arrama-
t ção e entregará a quem mais der e maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra José Joaquim de Aze-
vedo, o predita do becco da Fidalga n. 4, o
qual tem nas lojas uma porta e uma janella
cio frente, .portadas de cantaria, dividido em
Unta saia 7 deus quartos e uma varanda ; so-
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brado com troa janellas de peitoril de frente,
dividido em duas salas, dous quartos, salão
com um quarto ; o dito predio è forrado e
assoalhado, a construção é do pedra e cal e
está em bom estado; mede de frente 4 metros
e de fundos 12 metros. E' avaliado o dito
predio em 3:504000. E não havendo arre-
matante pelo preço da avaliação, voltará o
iinmovel á praça com o intervallo do oito dias
e com o abatimento de 10 °/. ; si nesta ainda
não encontrar lanço superior ou igual ao valor
determinado pelo dito abatimento, irá á ter-
ceira praça com o mesmo intervallo e novo
abatimento de 10 o/., e neste caso será ar-
rematado pelo maior preço que for offerecido,
sem que, em hypothese alguma, seja permit-
tida a acção de nullidade por lesão de qual-
quer especie, tudo na forma do art. 19,
cap. 5o do regulamento que baixou com o
decreto n. 9885 de 29 de fevereiro de 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo, que hei de fazer
no dia acima designado ás portas da Relação.
E para que chegue ao conhecimento e noticia
de todos, o presente edital será, publicado
pela imprensa e afiliado nos togares do cos-
tume pelo porteiro dos auditorios, que de-
verá lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado no Rio de
Janeiro aos 15 de janeiro de 1890. E eu,
Ielirerico Narbal Pamplona, o subscrevi. —
Tosd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

.De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos feitos da Fazenda
Nacional do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber a guantes o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem, que, no dia 24
do corrente, o porteiro dos audttorios trará
a publico pregão de venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Na-
cional move contra Antonio José da Silvá, o
predio da rua do Gonçalves Dias n. 5, o qual
è de sobrado, tendo nas lojas duas portas de
frente, portadas de cantaria, aberto em una
salão, sobrado, com duas janellas do sacuda e
gradil de ferro dividido em duas salas. dous
quartos, segundo andar com duas janellas de
peitoril dividido em duas salas, dous quartos,
forrados e assolha,dos, a construcção de
pedra e cal, mede do frente 3 01,20 e de com-
primento 12 metros. E' avaliado o dito
predio em 6:000$000. E, não havendo ar-
rematante pelo preço da avaliação, voltará
o irnmovel á praça com o intervallo de
oito dias e com o abatimento de 10 °is;
st nesta ainda não encontrar lanço superior
ou igual ao valor determinado pelo dito aba-
timento irá á terceira praça com o mesmo
intervallo e novo abatimento de 10 0/. o
neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offerecido sem que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade

r lesão de qualquer especie, tudo na fôrma
o art. 19, cap. 50 do regulamento que

baixou com o decreto n. 9885 de 29 de fe-
vereiro de 1888. E quem no mesmo quizer
lançar, deverá comparecer á praça deste juizo,
que hei de fazer no dia acima designado,
ás portas da Relação. E para que chegue
ao conhecimento e noticiada todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e aftlxado
nos legares do costume pelo porteiro dos
auditorios, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado no Rio de Janeiro em 15 de janeiro
de 1890. E eu, Iclirerico Narbal Pamplona,
o subscrevi. —Josd Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,

juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacio-
nal, etc.

Faz saber a (mantos o presente edital, com
o prazo de nove dias virem, que, no dia 24
do corrente, o porteiro dos auditorios trará
a publico prega° de venda e arrematação
e entrepra a quem mais dér e maior lanço
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&brecar na execução que a Fazenda Na-
cional move contra Ernesto Loureiro Bastos,
O predio da rua Cosmo Velho n. 49 A (Laran-
geiras) o qual é terreo, dividido em 2 casas
de 1 porta e 1 janella de frente, portadas de
madeira, dividido em 1 - sala, 2 quartoS, for-
rado o assoalhado, a construção é de -Wolk),
medo de frente 10%40 e de fundo 5%80, o
terreno faz divisa com a Estrada de Ferro
Corcovado e nos fundos com o predio n. 49.
E avalimios o dito predio e terreno em
504900. E não havendo , arrematante pelo
preço da avaliação, voltara o immovel á praça
com o intervallo do oito dias e com abatimento
de 10 0/0; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior, ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento., irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de
10 0/0 o neste caso será arrematado pelo
Maior preço que for offerecido som que, em
hypothese alguma, , seja permittida a acção
do . nullid Ide por lesão de qualquer 'especie,
tildo na fôrma do art.. 19, capitulo 50 do
regulamento que baixou com o decreto n. 9385
de 29 de fevereiro de 1888. E quem no mesmo
guizor lançar, deverá comparecer á praça
deste' juizo, que' hei do fazer no dia acima
designado, ás portas da Relação. E para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos,
o presente edital será publicado pela im-
prensa e affisado nos legares do costume
pelo porteiro dos auditorios, que deverá la-
vrar a competente certidão para ser junta
'aos autos. Dado e passado no Rio de Janeiro
em 15 de _janeiro de 1890. E eu, Iclirerico
Narbal Pamplona, o subscrevi.— Josd Joa-
quim Ferreira da Costa Braga

. Inspeetoria Gerai de antena

. Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspeetoria Geral
de Hygione faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o' cidadão Francisco Corrêa de Ca-
margo, per, seu procurador Silva Gomes &
Comp., lhe dirigiu-.a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 85 do citado regulamento :

(0, cidadão Francisco Corrêa de Camargo,
residente na villa do Jaboticabal, estado de
S. Paulo, desejando continuar na direcção da
pharmacia que na mesma localidade per-
tenceu ao Sr. Theophilo Corra de Camargo,
para o que se acha competentemente habili-
tado, como provam os documentos annexos
que, além de attestarenr suas habilitações e
moralidade, justificam a necessidade que ha
do referido estabelecimento, vem, de accôrdo
com o que preceitua o regulamento do ser-
viço sanitario, solicitar-vos a precisa licença
para esse fim ; e, nestes termos, pede deferi-
mento. Rio do Janeiro, 11 do dezembro
de 1889.-- Por procuração, Silva Gomes
Coam. » Sobre uma estampilha do du-
zentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
mar.mutioo formado lhe eommunicar ou á lu-
speetoria, de Hygiene do Estalo de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 16 de janeiro
de 18:0. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
liecro!ar:o.

Imprensa Naelonal

AVISOS bA INIPM011,1A Dx HYGIENE

De ordem do Sr. admintsti ador faço pu-
blico que se achana nesta repar tição, remei-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene,
avisos mira para serem publicados mediante
prévio paga mento
• Alfredo Starling.
. Aatonio Augusto Laitãe.'

Anto,nio Bueno do Prado Pinha ro.'
Aatonio da Costa Lopes Ju ator.

. E izebio Alves Sarm alto.
Filancisco Augusto de ALu

DIARIO U'FICIAt

Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andrade.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermelino; Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
João Bartholoineu Pegot.
João Bonifiacio de Medeiros Gomes. 	 •
João Colidido Faleiros.
João Ileduviges Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
JOSt:3 Annibal Cataldi.
José Felix ,de Almeida Coita.
José L.Q.,nacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Julio Cherubim Alvares da Cruz.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Natio.
Octavio de Carvalho Loblo..
Osmundo Tolentino 'Alvares. •
Pedro Ribeiro da Silva. --,
Quintino Thomaz do Oliveira.
Salustiano- Bezerra Pontes.
Theodoro de Andrade Cortes..
Tudo Pinto Crespo (capitão).

Secção central, 15 de janeiro de 1810.—
A. J. Cardoso Pereira de Barros, ajudante de
administrador.

o

COMMEROIO
Rio, 20 de janeieo de 1390.

.Caniblo •

O Mercado . nas mesmas CondiçOies de
sabbado, com a taxa de 23 d. sobre Londres, no
Banco Nacional e no English Bank, e com a de
23 7/8 d., nb Ba:nco do Cominarei°, Commereial,
Industrial, Lonion _ Bank e . Banco Allemão, -e
fitam estas as taxas officiaes do dia..•. -„ •

As tabellts bandarias sãopflicialmente as se-
guintes :	 •	 .,„	 .

Londres Por 13, 25 7/8 e 23 d. -, a 90 (1/v.'
Pariz, por franco, 339 a 363, a 90,d/v.
Hamburgo, por marco, 1.38,.c. 155,,a 9) d/v.
Italia, por lira, 3I5. a 369,; -a$ 3 cl4v..
Porta.; d, 20 a 208 °/, P.-.3 ti/V. ,

	-Nova York,'	 dollar,- 1'060 a 1$93), á vista.
O movimento do dia foi io'nueno, sobre Lon-

dres, de 26 a 26 1/8 bancario. Em papel
particular - não' constaram, operações . dignas de
menção. •

Dancos e companhias
DIVIDENDOS E JUROS ANNUNCIADJS

Emprest imos

Estado de Matto Grosso, os juros de suas apo-
lices, no Banco do Cornmercio.

Estado do Minas Gera,es 03 juros das suas apo-
lices, no Banco Nacional 'do Brazil.

Estado do Paraná, os juras das suas apolices.
no Banco do Brazil.

Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas
apolices, no Banco do Brazil.

Intendencia Municipal de S. Paulo, os int. Ns do
semestre proxirno findo , no Banco Nacional do
Brazil.

Bancos

Brazil, o 720 (Bridando. na razão de 103 por
acção integralisada, e $400 por acção da recente
emissão.	 ,

Commercial do Rio de Janeiro, o 47 0 dividendo
de 103 por acção integralisada e 2$50) por acção
da ultima emissão.

Commercio, o 29° dividendo de 10.3 por acção ia-
tegralisada o $700 por acção da recente emissão.

Commercimites, na razão de $800 por acção ou
12 % sobre cap i tal realizado. •

Credito Real do Bazil, o coupon das suas lat-
iras hypothecarias, relativo ao semestre proximo
lindo.

English Bank of Rio de Janeiro, o dividendo
na razão de 8 shillings por acção.

Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por
acção integralisacla • e $590 por acção da nova
emissão.	 ••

Intermediario do Rio de Janeiro, o divId.3ndo,
na razão de 12 % ao anno, ou 3$ por acção. -

Lavoura e Commercio o 1. 0 dividendo, -na razão
de 12 % ao anno, ou 1$120 por acção,
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Mercantil dos Varegiatas, o dividendo de 10 %
ou 73500 por acção.
• Popular,o 3 0 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisada o 2$500 por . acção da 20. série.

Rural; o -72 0 dividendo na razão de 103 por
acç5.o.

Agricola do Brazil, o	 dividendo, de • 1$800
por acção.

„Auxiliar, o dividendo na razão de 10 e/0 pelas,.
antigas" e 1$ pelas modernas acções.

Colonisador e Agriéola, rua da Alfandega n. 15,
o 1° dividendo, na razão de $800 por açção.

CommerCial de S. Paulo, o 7 0 dividendo, na
razão de 3$ por acção, no . Banco Commercial do
Rio de Janeiro.
• Dei Cfederc, o 7 0 dividendo, da razão _de 12$ o
mais um bonus de 3$, equivalentes a 15 0/ 0 ao.
anno.

Lavoura (S. Paulo), o 6 0 dividendo, na razão
de 10 °/,,, ao anno 7 ou 5$ par acção; no Banco-
Del Gradara.	

.

• Mercantil de Santos, o 32° dividendo, na razão
103 por acção de ia emissão, 1$510 dita de 2a
emissão e $8310 dita de 3a emissão; . na sua agen-
:cia no Rio de Janeiro.

Provincial de Minas Gemes, o i° dividendo, na''
razão de 8 O/0 ao 'alia° ; na caixa filial rua da
Alfandega n. 6.	 -

Rio de Janeiro, o 1 0 dividendo de 1$ por acção.
• Territorial Mercantil de Minas, o 5 0 dividendci,

na razão de 15$ por acção integralisada e 1$500
por acção da ultima emissão ; além da séde, •nais
caixas nus de Ouro Preto, S. José de Além
Parahyba e Rio de Janeiro. ,

.• Comiam/Mas de carris •
Jardim Botanico, rua da Alfandega a. '25,-

dividendo do trimestre findo, na razao de' 33500
por acção.. .	 .

S. Christovão, o 40 0 dividendo, relativo ao sá:-
mestre:proximo findo.

Villa Isabel, o coupon do semestre proximo fin-
do e bem assim o capital e juro dos 85 debenturee
cujos numeros indicou o sorteio effectuado em 27
de dezembro ultimo, publicados no jornal de 28 do
mesmo ‘; no Banco Industrial e Mercantil.

Compan 7aas de estradas de ferro
E. de F. e Minas de S. Jeronymo (no escriptorio

dos Srs. Souza Irmãos & Comp., rua do Hoapicio
ri. 25), o Capital e juros até 31 do dezembro de
1889, dos 30 debentures sorteados ; e bem assim
04 juros vencidos nessa data de todos os deben-
tures da'"companhia.
- Maricá, rua do Hospício n. 77, o juro do semes-
tre proximo" findo, e bem assim o capital dos 16
debentures sorteados.	 •,

Sapucahy no English Bank of Rio.de-Jancirv,
o coupon n. 9 dos debentures emittidos pela
Companhia E. F. Santa Isabel do Rio Preto (de
£50 ao cambio de 25 d. por 1$) os quaes ficaram
a cargo daquella empraza..

União Valenciana, o juro de 7% dos debenturesi
relativo ao semestre proximo findo, no escriptorio
dos Srs:M. A. Estavas do. Filho, rua de Bragança,,
n.29.

Carangola (de 21 em deante),. o 1 0 rateio do ca-
pital (inclusive o que se refere as acçães subsidia-
rias) e a 290 prestação de juros, vencida em 30 de
junho de 1889; no Banco Industrial e Mercantil
do Rio de Janeiro.

Juiz de Fóra Pián rua do conselheiro Saraiva
a. 18, os juros do semestre proximo findo dos de-
beutures da ( a e 2a series.

Oéste de Minas, o juro das acçães da 2 a e 34
séries. relativo ao semestre proximo findo.

S. Paulo e Rio de Janeiro (de 21 em deante), o
35° dividendo, na razão de 9$ por acção ; no es-
criptorio' da companhia, rua do General Camara

Companhias de seguros
Alliança, o 150 dividendo, na razão ' de.15 % aoao no.
Argos Fluminense o 63 0 dividendo, na razão

de 253 por acção.
• Atalaya, o , 6° dividendo, na razão de 20% ao

armo.
Confiança (de 15 em deante) o 35 0 dividendo.

do 20 % ao anno, ou 23 por acção.
Fidelidade, o 58 0 dividendo, na razão de 9$ por

o 430 dividendo, na razão de 9$ por
acção. anti,

acção.
Geral, o 7° dividendo, na razão de 4$ por

acção ou 90 % ao auto.
Integridade, o 31 0 dividendo, na razão de 10$

"rNovaNa Prmanonte, o 92 0 dividendo na razão do
20% ao anons V°.U. C. dos 	 o dividendo na razão de3$ por acção.

Vigilancia o 50 dividendo na razão de 15% ao
Indemnizadora, rua da Quitanda n.119, O 2° di.videndo, na razü0 de 15 o/0 ao cano.



•
22,1-lavre e escalas, «Villa de Montevideo* 	

Rio da Prata «Béarno 	  22
Hamburgo, por Pernambuco e Lisboa «Uru-
	  22

Ilagmuadunrg.o.	L:isboa e Pernambuco /Mon-
tevidéo» 	

Pacifico e Rio da Prata eAconcaguao ......	 23
Portos do Sul «Cabral» 	 24
Santos, eTipicao 	  25
Liverpool, aDonattio 	  20

28Rio da Prata, por Santos «Elbe».... 	
Rio da Prata por Santos, «Cano It.» 	  27-
Rio da Prata, aEquateur».... 	  21

•Portos do norte, «Pará» 	
Hamburgo, Lisboa e Balda, «Itaparica».	 33.
Bordéos e escalas «Brésil»...... 	 31,
Genova e Napoles, «Napoii». , . .. ..	 . 31;
Barre por Lisboa e Bailia &Villa de . erna

louco. 	 	 	  31-
Vapores a saltir

Portos doseie «Canningo . 	 . .. . . . .	 . 21
Cabo Frio, Aldea, de S. Pedro, Igettba é Ara-

ruama, afeares 	 	 	 . . . 21
Rio da Prata, aAtrato» . 	  . 21
Imbetiba, «Barão de S. Diogo» 	  21-
Nova York por Bahia, Pern. Maranhão,

Pará, Barbadas, Martinlque e S. Thomaz,
«Financeo 	  	  22

Santas, ePoitou» 	  	  ,.. • 22
Marselha por Genova e Napoles «Béarn« 	  22
Caravellas. «Fim ria, Lel1108» 	  2e
Potros sul «Chathain» 	  23
Liverpool por Lisboa, Bordéos e Plymooth,

eAconcagna» 	 	  24
Portos do sul, «Rio Pardo». 	  , . 24'
Santos, «Matlekoeits». „ 	 	  25
Santos eUrtiguay. .	 ......... 	  25:
Nova York, »Dalton» . . . 	 	  25
Hamburgo por Bahia, Pern . e Lisboa, eTijuca» 27:
Genova e Napoles, «Cacho 11.» 	 	 	  28,
Bordeos por Bahia, Pern.. Dakar o Lisboa,

«Equateuro. 	  28.
Southampton e Antuerpia por Lisboa, elelbob 	

Noticias 'potitingas
Vapores esperados
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Companhias de tecidos

Carioca, o 7e. dividendo, na razão do 12$ por
Loção.

Progresso Industrial do Brazil, na razão de
% ao armo ou 1$050 por acção, como determina

o art. 10 doe estatutos.
Rink, rua do Costa n. 31 A, o 180 coupon.
S. Christovão, o 10 coupon, na razão de 8$ por

lebenture.
Brasileira de Fiação e Tecidos

'
 rua do Hospício

n. 57, o dividendo, na razão de 10 0 /,, ao anilo.
Confiança Industrial, rua de S. Pedro n. 18 (de

21 em deanto), o 50 dividendo, na razão de 15$ por
acção, e o 20 dito relativo ás acções da 20 emissao,
na razão de 6$660, ou 15 % ao anno.

Companhia de- navegação

Espirito Santo e Caravello, o dividendo rela-
tivo ao semestre findo.

Companhias diversas
Docas ré. Pedro -II, o coupon de 6$ do semestre

proximo findo, e bem assim o capital dos 45 de-
bentores, cujos numeros indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 230 dividendo, na razão de 3$500 por
acção.

José Antonio de Araujo Filgueiras cet Comp., o
7.0 eoupon doa debentnres da í* emissão.

Empresa do Obras Publicas do Brazil. rua do
Hospicio n. 63, to dividendo na razão de 20 % ao
anuo.

Engenho Central de Quissamã, os juros dos de-
bentures do semestre -findo ; no Banco Nacional
do Brasil.

Industria do Biribiry, o coupon do semestre
proximo findo, no-Banco do Commercio.

Induetrial Fluminense, o dividendo relativo no
semestre findo.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41 o 10
coupon, na razão de 8$ por debenture.

Nova Industria, rua do General Camara n. 65,
o 1 0 dividendo.

Nova Compan h ia Cornmercio e Lavoura, o 30 di-
videndo, na razão cio 8% ao anno,

Progresso Maritimo, rua Primeiro de Março
n. 85, 1 0 andar, 02° dividendo, na razão de 12%
ao anuo, relativo ao semestre proximo findo.

Serviço alaritimo,o dividendo do ultimo semes-
tre, na razão de 7$ por acção.

União
'
 o 1. 0 dividendo.

Caixa de Credito Conunercial, o dividendo, na
razão de 18 ce, ao a nil o . ou 9$ Por acção.

Carruagens Fluminenses, o dividendo relativo
ao semestre findo.

Elevador .e Fabrica de Chumbo, rua do llospi-
cio n. 63, o 20 dividendo, na razão de 8 0/e ao
anuo.

Pastoril Minera, rua da Candelaria n. 13, o 30
dividendo, na razão de 6$ por acçào.

Victoria (E. C. de Arroz), o juro dos seus de-
benturese o capital dos cinco cujos numeros foram
Indicados no sorteio do semestre findo; no Banco
do Brazil.

CR-AMADAS DE CAPITAL
Acham-se annunciadas as seguintes :

'Banco do Brazil, a ia prestação da 10 0/ 0 ou 203
por acção ; de 21 a 25 do corrente.

Banco da Lavoura. o do Conunercio, a 3e pre-
stação de 10-°/ ou 20$ por acção ; de 27 a 31 do
corrente.

Banco de Credito Real de S. Paulo, a 2 e presta-
ção de 10% ou 5$ por acção; de 27 a 31 do corrente.

Banco Industrial eMercantil do Rio de Janeiro,
uma prestação de 15 se ou 30$ por acção da nova
emissão: ate 8 de fevereiro proximo futuro.

Banco Nacional do Brasil, a 3a prestação, a ra-
zão de 10% ou 20$ por acção ; de 21 a 28 do cor-
rente.

Compa.nbiaIndustrial de Stearina a 2' psesta-
eão de 10 0/0 ou 203 por acção; até 20 ' do corrente.

Companhia Commercio de Aguardente, a 2a
prestação de 10 0/0 ou 20.3 por acção; de 15 a 20
do corrente.

Companhia Nacional de Tecidos de Seda, a 1°
prestação de 20 0 1 0 por acção.

Companhia de Saneamento do Rio de Janeiro,a
4a prestação_de 5 0/0 ou 10$ por acção.

Companhia Industrial de Ouro Preto, a 4 a pre-
stação de 10 %ou 20$ por acção; até 25 do cor-
rente.

Companhia Empresa Brazileira de Fabricação
de Gelo, a 2a prestação de 2e °/, ou 43$ por ac-
ção; até 29 do corrente.

Rendas Ilácaem
ALFANDEGA

Rendimento dos dias 2 a 18 de ja-

E do dia 20
neiro 	 • 	 3.176:711$791

144:527$853

3.321:239$614

No mesmo periocto de 1839 	 , 3.278;233$372

RECEBEDORIA
Rendimento dos dias 2 a 18 de ja-

neiro 	 16: 279$16?
E do dia, 2,) 	 2-3:679747

339:957e916
No mesmo periodo de 1880 	 249:191$479

MESA DE RENDAS DO RIO DE JANEIRO
Rendimento dos dias 2 a 18 deja-

neiro 	   60:6371550
E do dia 2) 	   4.377$778

65:0753328

Mereadorfas
Pela Estrada de Perro Central

As mercadorias entradas no dia 19 de janeiro
de 1890 foram :

Desde o 1° do mez
•	 Aguardente . 	 10 31 pipas.
Aleodão 	e	 . • 9.563 27.144 kilogs.

'Café 	  440.422 5.204.500	 x•
vegetal 	,Carvão 47.330 4S6.055	 o

¡Couros seecos e sal-
gados.. .	

.
. ..	 ...., 	 4.592 187.503	 »

Farinha de ina.ndirca 1.842	 »
Fumo 	 12.810 179.872	 »
Madeiras 	 .. 3.203
Milho-. 1.600 16.480	 »
Poleilho . 	 . ...	 o
Queijos 	 2.790 84.118	 o
Toucinho 	 2.630 . 54.781	 o

.Diversas 	 34.339 733.426	 »

Movimento do Porto

- Sahidas ,ioda 20	 ,

Bueeop- A ires— vap, belga ehaea 14 tons.
J. Zeykens, eq. 8 o lastro de carvão.

Portos do Norte— paq. Espirito Santo, , com. 1°
ten. Carlos A. Gomes, passaga. 03 já publi-
cados.

Santos— p' aq ing. Dalton, com. J. Russell.
Hamburgo e escalas— paq. anele. Corrientes,com.

passags. Zachaidas de Faro Rol-
lemberg, Cammillo Dantas Horta, Guilherme S.
Campos. Manoel d'elliveirae Raphael Conzenza,
Narciso Esteres Cordeiro, Francisco José Mon-
teiro, Maximo Antonio da Costa Negraes Jue
nior, Os portugueses Antonio Gonçalves de Car-
valho, Antonio ,Lopes Chaves, Aniceto Gonçal-
ves, Francisco Reballo, Antonio Roberto Pereira
Rebe/lo, Manoel Joaquini Soares, Francisco
Martins, Antonio Lourenço Vieira dos Santos,
Manoel Martins Campos, Antonio Monteiro dos
San tas, Antonio Alves Ferreira, Joaquim Maxi-

- mo Alvos, José Maria Cardoso Pereira, Antonio
Joaquim Leite cia 'Rocha, Francisco Antonio dos
Saetoe, Joaquim Gonçalves Ribeiro. Henrique
José Rodrigues Sallety, Agostinho Coelho For.
mira, os allains. Wilhelenna Reicheissen, Joe
batina Witzack e 1 filho;Jenn v Met telstein. Hen-
rish Midler. o ital. Gennaro Giz ; mais 72 pas-
sags. de 3s classe 051 em transito.

Entradas no dia 20
Itajahy, 14 ds.--escana 8p:cuim:e, 101 tons., m.

Alberto Stahl, equip. e. ete g. a Queiroz
Moreira ee-, Comp.

Sontampton e escalas, 17 de, (53 horas da Bahia)
—pare. ing. Atrato. como. L. R. Dick
passags. Antonio Gomes de Castro Filho, Anto-
nio Martins dos Santos Pereira e Dr. José.Arthur
de Murinelly e 8/111 faiuiria, Lindolfo Correia,
Belarmino Carneiro, Eloy Diae Teixeira. Lau-
rentIno Alburpierve, Dr. 'Benjamin Guedes
de Mello, Roberto N. Magalhães, Frederico
Seliatze, coronel Gentil do Castro, Etelvina de
Salles, Alberto de Castro, Eduardo S. Carvalho,
Dr. Arsenio Seixos, Manoel Joaquim de Jesus,
Antoeio C. de Vasconcellos, Alodio Gentil de
Movaes, A.delina e seis filhos, João Ferreira da
Costa e sua mulher, - João • do Prado Lemos,
Rossentino do Mattos, Rayrnundo Alves de
Souza, Alberto Santos, os ings. eleyrick Jones,
W. Reidy e sua familia., Dr. James Comyn,
Arthur Edwardm: os parte. Joaquim A. Soaras,
Joaquim Augusto da Costa Pinto, Antonio Joa-
quim Pires Carrapatoso, Maria da Conceição
Oliveira, Manoel F. Machado Guimarães e sua
familia, Antonio José Dias Vianna, Jacintho
Patricia Soares de Castro, João dos Santos Silva,
Jeronymo Jacintho Lopes d'Oliveira e sua fami-
lia, Porcino Marta d'Oliveira e soa familia, José
Augusto Ferreira de Falhadello, Maria José Ta-
vares, Anna das Dores Cezar de. Faria e sua fa-

, milia, Maria Peixoto, Albino Francisco de Car-
valho e sua familia, Lniza Moreira M a lignos. João
Francisco da Carvalho e sua • familia, Caetano
Franoisco da Costa, Jose- Domingos Martins,
Manoel Joaquim Barbosa Castro, Albino de Lima
-Vianna, os belgas José Pereira Palher, Paulina
Shorte, Catherine Maghen e una filho, mais 2'72
passageiros de 32, ettose e 90 eia trÁn&It0/_

Vicio ria e asseia, 2 de-. Ca ha. de hapemovim)—
paq Arurnama, comm . Manoel Joaquim Loue
ranço, passags. Joaquim Pinto Monteiro, José
Abilio Fernanies, Carlos. Gonçalyes do Almeida,
Maria Ignacia Parreira. Francisco Luiz e 8 pa-se
saeeiros de prea.

N. 11.—Entrou mais . prooslento de Meei na, Gi-
braltar e S. Vicente, a corveta italiana Amorico
Vespucio trazendo a seu bordo principe Luiz
deSaboia.

ANNUNCIOS

Acha-se á venda nesta repart.i40t CON
STITUIÇÃO AMERICANA—noticia historica,
texto o commentariOS por Luiz \rossio%
Preço $500.

PRIVILEGIOS

JIJUS GÉRAVD, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter privilegios no Brasil e no'
estrangeiro.

MARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Podem ser tomadas em qualquer tempo,

mas terminam sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos Uccionarias publicas retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ meusaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ()Melai, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

No. de Janeiro. — Imprensa Nacional.— 18'90
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